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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFE ITURA MUN ICIPAL DE PR ES ID ENTE OUTRA 

CN PJ : 06.138.366/0001-08 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE OUTRA/MA 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

-INEXIGIBILIDADE DE LICITACAO Nº 
01112023 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
PESQUISA E COMPARAÇÃO DE PREÇOS NO SISTEMA 
ON LINE DO "BANCO DE PREÇOS" COM BASE NOS 
P~EÇOS PRATICADOS PELA ADMINISTRAÇÃO 
PUBLICA REFERENTE AOS RESULTADOS DE 
LICITAÇÃO ADJUDICADOS E HOMOLOGADOS PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE PRESIDENTE OUTRA - MA. 

Centro Administrativo Ciro Evange li sta 
Avenida Adir Leda, s/n, Ba irro Tarumã, Presidente Outra/MA . CEP: 65760 - 000 

Site: https://pres identedutra. ma.gov .br/ 
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ESTADO DO MA RAN HÃO 
PREF EITURA MUNI CIPAL DE PR ESID E TE OUTRA 

CNPJ: 06 .1 38.3 66/000 1-08 

DESPACHO 

À SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

llmo.Sr. 
Elias Rodrigues Lima 
Assessor Executivo- Ordenador de Despesas 

Senhor: 

Ao cumprimentá-lo , cordialmente , solicito-lhe que Vossa Senhoria 

se digne a autorizar a formalização do processo licitatório para Contratação 

de empresa especializada na prestação de serviços de pesquisa e 

comparação de preços no sistema on line do "banco de preços" com base 

nos preços praticados pela administração pública referente aos resultados 

de licitação adjudicados e homologados para atender as necessidades da 

Prefeitura Municipal de Presidente Outra - MA. 

Segue-se, imediatamente, em anexo a proposta de preços já 

apresentada e a justificativa técnica que dá suporte à escolha aqui 

pretendida por esta administração quanto ao sistema solicitado. 

Atenciosamente . 

Presidente Outra - MA, 13 de junho de 2023 . 

Assessor Executi vo 

Centro Adm ini strativo Ciro Eva ngeli sta 
Avenida Adir Leda. s/n. Bairro Tarumã. Pres idente Outra/MA. CE P: 65760 - 000 

Site: https://pres identedu tra. ma.gov. br/ 
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A/C:MATEUS SOUSA PEREIRA DA SILVA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE OUTRA 
Proposta nº 22.374/2.023 

Válida até 30 de Julho de 2023 
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PROPOSTA 
VERSÃO PLUS 

O QUE É O BANCO DE PREÇOS? 

O Banco de Preços é uma ferramenta criada pelo Grupo Negócios Públicos há mais de 12 anos, em decorrência das 
dificuldades do setor público em obter resultados sólidos e confiáveis em suas pesquisas de preços, não apenas para 
proporcionar contratações mais econômicas, mas também para gerar respaldo jurídico aos agentes envolvidos no 
processo tendo em vista o risco de questionamentos por parte de órgãos de controle. 

EM QUAIS ETAPAS DA CONTRATAÇÃO PÚBLICA O BANCO DE 
PREÇOS PODE SER UTILIZADO? 

• Pesquisa de preços . 

• 

pecificação de objetos. 

boração do Termo de Referência . 

• Análise e julgamento de propostas. 

• Justificativa de licitações exclusivas ME/EPP. 

• Negociação de preços. 

• Comprovação de vantajosidade para prorrogação de contratos. 

• Revisões de preços. 

• Gestão e fiscalização de contratos - Manutenção de economicidade. 

• Verificação de inidoneidade de fornecedores. 

• Justificativa de preços. 

* 
POR QUE O BANCO DE PREÇ~S É UTILIZADO POR ÓRGÃOS 
DE CONTROLE EM TODO O PAIS? 

Por que o seu uso representa a realidade dos preços e por atender aos princ1p1os 
constitucionais da economicidade e da moralidade, bem como a legislação Lei 14.133/21, Lei 8.666/93, 
IN 73/2020, IN 65/21, Normativos do Sistema S, Estatais entre outros Decretos e Acórdãos do TCU. 

Além de possuirmos A MAIOR BASE DE PREÇOS PÚBLICOS DO BRASIL com mais de 255 
milhões de preços para consulta em mais de 2.262 fontes, possibilitando assim a formação de 
uma CESTA DE PREÇOS, utilizadando fontes diversificadas de pesquisa, para uma maior 
segurança aos valores a serem adjudicados, conforme Acórdão nº 1875/21-Plenário - Tribunal 
De Contas Da União 



~~ BANCO 
~ > DE PREÇOS® 

PROPOSTA 
VERSÃO PLUS 

* FUNCIONALIDADES 
'@ ATUALIZAÇÃO DIÁRIA 

!i Base de Dados 

Preços do Compras Governamentais 

Preços de outros entes públicos 

Preços de sites de domínio amplo 

Cotação direta com fornecedores cadastrados na base 

Preços Notas Fiscais 
Previsto na nova lei de licitações 14.13312021 

Tabela Sinapi I CEASA/ CONAB I CMED 

Tabela SICRO (Sistema de Custos Referenciais de OBRAS) 

Tabela SETOP (Sec. de Estado de Transp. e Obras de MG) 

•

la SE INFRA (Sec. de Infraestrutura Urbana) 

co de Preços da Sáude 

Preços para compor a planilha de terceirização 

Preços de lances iniciais e finais dos fornecedores 

+ de 797 fontes 

+de 1425 sites 

20 fontes 

Histórico de preços de licitações vencidas por fornecedor 

Resultado de Dispensa e lnexigibilidade 

Histórico de preços dos últimos 10 anos 

')( Recursos Adicionais 

Fórmulas de cálculo 28 opções 

Aplicação automática de índice de atualização de preços ~ 

pesquisados em outros entes públicos 

Cotação com vários itens - lote 

Cálculo automático do valor unitário x quantidade 

Detalhamento de propostas e lances do Pregão 

Seleção de preços manualmente 

Histórico de vendas do fornecedor 

Mapa estratégico de compras 

Declaração de competitividade da LC 123-ME/EPP 

Banco de Penalidades 

Painel de Negociação 

Consulta ARP e IRP - Registro de Preços 

Certidões 

Analise da cotação - Check List 

Alertas que a pesquisa não está seguindo a IN 73/2020 

"-?o Fase Interna - Ferramentas Auxiliares 

Sistema de elaboração da especificação do objeto 
-INTERATIVO 

Sistema de elaboração do termo de referência 
-INTERATIVO (Modelo próprio da instituição) 

1 

1 ~ 

1 

Múltiplos 
Modelos 

T Seleção / Filtros 

Pesquisa textual/detalhamento do objeto 

Filtro por CATMAT I CATSER """' 
---'--------------------------"'~ 
Filtro Setorial 

Filtro por Cidade 

Filtro por Região 

Filtro por Marca 

Filtro nº Pregão / Itens sustentáveis I 
Atas de registro de preços 

Filtro Fornecedores por PORTE 

Filtro empresas ME/EPP 

Filtro avançado por palavra chave e preço 

Filtro por unidades de fornecimento 

Pesquisa por UASG I Âmbito I Modalidade I Modelo 

~ 

Filtro por quantidade de fornecedores """' 
~~~~~~~~~~~~~~-"'~ 
Filtro por licitações homologadas 

Filtro avançado pelo nome do órgão 

Apresentação de textos em caixa alta 

~ Relatórios 

Relatórios com dados comerciais do fornecedor 

Relatórios com UF de origem da pesquisa 

Relatórios personalizados 

Relatórios em PDF e EXCEL 

Relatórios com gráficos estatísticos ~ 

Relatórios com Print Screen da ata do ComprasNet """' 
~~~~~~~~~~~~~~-"'~ 
Relatórios com a logotipo da instituição ~ 
---------------------------... ~ Relatórios com a data de início e término da pesquisa "' 

Relatórios com o link direto para a ata da licitação 

Relatórios com assinatura digital e QR cede 

Relatórios Curva ABC 

Relatórios com a justificativa do método 
matemático aplicado - Em atendimento a in 73/2020 

'=t Capacitação 
Treinamento ilimitado do produto com certificado 

Suporte imediato á dúvidas 

Treinamento de formação de preços com 
carga horária de 8 horas 

Lives para capacitação e atualização gratuitas 

Descontos especiais em todos os eventos 
Negócios Públicos 

Módulo de Mentoria - Treinamentos I Videos I 
Manuais para capacitação continua 

Segurança 

Permite Configurar apenas acesso aos IP's autorizados 
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LEGALIDADE DA CONTRATAÇÃO DO BANCO DE PREÇOS POR 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO? 

r.:~~í 

! 1 i 
) AN e 
I BANCO . 

! ~~~~"' l 
~ PUBLICAS NO BR.Sll ) 

~-' 

O Banco de Preços é uma ferramenta cujo conjunto de características contribui para melhorar a efici ência, a 
eficácia e a efetividade dos processos de contratação pública, atrelando-se claramente aos objetivos da boa 
governança. 

Tais características podem ser compreendidas como especificações necessárias ao objeto que será 
contratado pelo órgão ou entidade, pois que não se relacionam a detalhes irrelevantes, mas a recursos que 
podem ser decisivos para uma adequada atua ção administrativa e um processo de contratação isento de 
falhas. 

• propósito do assunto, destaca-se a abordagem de Joel Menezes Niebuhr sobre a contrata ção de 

fornecedor exclusivo, tendo como ponto de partida a descrição do objeto que atende ao interesse público: 

"Tudo gira em torno da delimitação do interesse público, que é discricionária. Contudo, para tanto, 
durante a descri ção do objeto, o agente administrativo, a priori , não deve se preocupar com miudezas, com 
características que não sejam relevantes para o interesse públ ico. Em sentido oposto, antes de tudo, ele deve 
atentar para a utilidade pretendida com o contrato, a fun ção a ser cumprida pelo objeto a ser contratado. ( ... ) 
Sob essa perspectiva, todas as especificações que se fizerem necessárias serão lícitas, mesmo que 
restrinjam o objeto a tal ponto de inviabilizar a competitividade e de justificar a inexigibilidade." (Sem 
grifos no original.) 

Assim, é possível e lícito que o objeto do interesse da Administração contratante recaia no conjunto de 
recursos oferecidos pelo Banco de Preços, justificando a contratação direta por inexigibilidade de licitação , 
fundada no art. 25, inciso 1 da Lei nº 8.666/93 ou no art. 74 inciso 1 da Lei nº 14.133/21 . 

• 



~~ BANCO 
~ > DE PREÇOS

0 
PROPOSTA 
VERSÃO PLUS 

1. INVESTIMENTO ESPECIAL PARA CONTRATAÇÃO: 

PRODUTO LICENÇA* USUÁRIOS• 

LICENÇA 

1 1 ~ BANCO DEPREÇos· 

Resguardado direito ao reajuste na prorrogação da contratação. 
*LICENÇA: número de acessos simultâneos ao sistema. 
*USUÁRIO: são os perfis de acesso não simultâneos. 

Observação: 

VALOR UNITÁRIO 

R$ 11.580,00 

INVESTIMENTO 

í ) os 
~ BANCO i DE PREÇOS• ' 

cn.G--:;;;:; CDOtmAT.-ç(lu ~ 
~ PUBLICAS NO S RA.SIL 

~} 

R$ 11.580,00 

2. COMO JUSTIFICAR O PREÇO PARA A CONTRATAÇÃO INEXIGÍVEL? 

A:igundo a jurisprudência do Tribunal de Contas, a justificativa do preço em contratações diretas no caso de inexigibilidad1 
°Tlicitação deve ser realizada, preferencialmente, mediante a comparação com os preços praticados pelo próprio 

fornecedor junto a outras instituições públicas ou privadas. 

3. O QUE A CONTRATAÇÃO CONTEMPLA? 
• Licença de uso ao Banco de Preços. 

• Treinamento ilimitado para todos os usuários - com certificado. 

• Suporte ilimitado realizado via WhatsApp, chat online, telefone, e-mail e videoconferência de segunda-feira a quinta-feira e 

às 17h30 e sexta-feira das 8h30 às 16h30 durante a vigência do contrato. 

• Equipe de TI sempre acessível para receber sugestões de melhoria. 

• Acesso gratuito para as lives e eventos promovidos pelo Banco de Preços. 

4. VIGÊNCIA DO CONTRATO: 
12 meses a partir da liberação da senha . 

• FUNDAMENTO LEGAL PARA CONTRATAÇÃO: 

Dispensa de licitação: 

• Art. 24, inc. li da Lei 8.666/93 hipótese de licitação dispensável com base no valor inferior a 1ID'tíitéasnanifestos na 

alínea "a", do inc. li, do art. 23 da Lei de Licitações. 

• Art. 75, inc. li da Lei 14.133/21 permite a contratação direta quando o objeto é de baixo valor e não se justifica a realizaçãc 

certame. 

• Art. 29, inc. li da Lei 13.303/2016{Lei das Estatais) - para outros serviços e compras de valor até R$ 50.000,00 (cinquenta 
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• Art. 25, inc. 1 da Lei 8.666/93 inexigibilidade de licitação genérica, fundada nas especificações diferenciadas do objeto 

visado. 

• Art. 74, inc. 1 da Lei 14.133/21 permite a contratação por exclusividade autorizada da hipótese de inexigibilidade licitatória. 

• Art. 30, inc. 1 da Lei 13.303/2019 (Lei das Estatais) - aquisição de materiais, equipamentos ou gêneros que só possam ser 

fornecidos por produtor, empresa ou representante comercial exclusivo. 

• Instrução Normativa Nº 73 de 20 de abril de 2020, os preços constantes no Banco de Preços atendem a todos os lnc.da n 

• Acordão 1445/15 TCU/Plenário. 

6. PRINCIPAIS BASES LEGAIS PARA USO DO BANCO DE PREÇOS: 
• Lei 8.666/93 art. 15 e art. 43 

.ei 14.133/21 art. 23 

• Instrução Normativa 73/20 

• Instrução Normativa 65/21 

7. FUNCIONALIDADES PARA EXECUÇÃO DE PESQUISA: 
• Acesso via Internet no site www.bancodeprecos.com.br 

• Acesso somente autenticado login/senha. 

• Não é possível fazer login simultâneo. 

• Login/senha de uso exclusivo não podendo ser compartilhado com outras entidades públicas/privadas ou diferentes IP's. 

8. EFETIVAÇÃO DA COMPRA E INSTRUÇÕES PARA PAGAMENTO: 
• Para efetivar a contratação, é necessário o órgão emitir nota de empenho a favor da NP TECNOLOGIA E GESTÃO DE D, 

lzabel a Redentora, 2356, Centro, Cidade de São Jose dos Pinhais, Estado do Paraná . 

• 

• As condições apresentadas nesta proposta são válidas para pagamento em parcela única até 30 dias após a emissão da 
ta fiscal, devendo o respectivo pagamento ser efetuado na seguinte conta: 

Banco do Brasil 
Agência: 1622-5 Conta: 464-2 
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A utilização do serviço é exclusiva e restrita ao número de inscrição CNPJ do cliente, sendo proibida a 
divulgação das senhas de acesso a outros Órgãos/Entidades/Instituições e usuários não cadastrados. 

Entende-se por licença, o acesso ao sistema por pessoa física, associado à instituição contratante com o 
intuito exclusivo de geração de cotação de preços de produtos e serviços dentro da plataforma, utilizando os 
recursos oferecidos no site Banco de Preços. A automação de extração de informações , como 
robôs, não é permitida, visto que impacta na performance dos demais usuários. 

O Banco de Preços apresenta em alguns casos, links para acesso à ATAS, Termo de Referência, Edital e 
outros documentos, onde o armazenamento ocorre por conta do provedor original da informação. Nesse caso, 
o Banco de Preços não se responsabiliza pelos serviços de terceiros que tenham o link original 
quebrado, ou que esteja fora do ar no momento da consulta . 

• Administrador das senhas de acesso: 
O responsável pela assinatura/contrato será cadastrado como Supervisor e terá a prerrogativa e a 
responsabilidade do cadastramento/alteração dos outros usuanos cadastrados . O usuano Supervisor só 
poderá ser alterado pela Negócios Públicos, após solicitação formal do cliente assinante (por seu gestor 
responsável). Cada um dos usuários e o Supervisor utilizarão login de acesso e senha distintos. 

O cadastro do Supervisor será realizado pela Negócios Públicos mediante informação /indicação do cliente 
(por sua autoridade responsável) . Esta notificação poderá ser realizada por meio eletrônico (e mail). 

O Supervisor cadastrará cada um dos usuários, respeitando a quantidade máxima de usuários contratados e 
habilitará a utilização de cada um no módulo de "gestão do contrato". A gestão do cadastramento dos 
usuários, senhas e ocasionais alterações será atribuição do Supervisor e acompanhada pela Contratada. 

i.t Quantidade de usuários por assinatura: 
A quantidade de usuários será definida de acordo com a Proposta Comercial. O acesso não será simultâneo 
aos usuários cadastrados conforme o formato/plano contratado. 

Requisito mínimo para acesso: 
O Banco de Preços tem disponibilidade de acesso utilizando os navegadores: Google Chrome, Mozilla Firefox, 

. pera, Safari, Edge e Internet Explorer. O Internet Explorer deverá ter versão mínima IE 9 (nove) ou superior. 

O acesso está disponível nas plataformas: Windows, Mac, Linux, IOS e Android . Podendo ser acessado por 
meio de computador, tablete Smartphone. 

Configuração de Servidor Proxy (Proxy Server): 
acordo com a infraestrutura técnica de cada cliente, informações adicionais de configuração de proxy e 

cookies podem ser solicitadas a Negócios Públicos. 

É de responsabilidade do cliente a liberação/desbloqueio de eventuais restrições de acesso ao Banco de 
Preços junto aos responsáveis técnicos de TI/Informática do cliente . 
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ESTA DO DO MA RANHÃO 
PREF EITURA MU ICIPAL DE PR ESID E TE OUTRA 

CNPJ : 06 .1 38 .3 66/0001 -08 

PARECER DE VANTAJOSIDADE 
AQUISIÇÃO SOFTWARE DE BANCO DE PREÇOS VERSÃO PLUS 

1) OBJETO 

Contratação de empresa especial izada na prestação de serviços de pesqui sa e 

comparação de preços no sistema on tine do " banco de preços" com base nos 

preços praticados pela admini stração pública referente aos resultados de lic itação 

adj ud icados e homologados para atender as necessidades da Prefe itura Munic ipa l 

de Presidente Outra - MA. 

2) JUSTIFICATIVA 

A presente petição busca objetivar a aquisição do Software Banco de Preços 

Versão Pl us, dispositi vo imprescindíve l ao processo de pesquisa, avaliação e 

comparação de preços, primando pela agilidade, economia de tempo e 

transparência. 

As justi ficat ivas para tal aqui sição, baseiam-se na exce lência de um sistema 

desenvolvido pelo GRUPO N EGÓC IOS PÚBLI COS, cuj o pioneirismo no 

mercado consta de 9 anos, sendo. irrefuta ve lmente. o único a atender todas as 

ori entações estabelecidas da IN 05/2014 alterada pe la 03/2017. Além de contar. 

também, como a maior base de preços públi cos do Bras il com abrangênc ia 

federal. estadual e mun ic ipal. 

o que diz respeito ao suporte elucidativo. di spõe de uma equipe espec iali zada no 

que tange à pesqui sa de preços, ofe recendo atendimento exclusivo para 

especificação de objetos e a elaboração de TR. 

É re levante fri sar, também, que quanto à credibilidade e à confiabi lidade. pauta-se 

pela agil idade e transparência de seus processos. abo nado. principalmente, pela já 

ut ilização e recomendação de seus serviços por parte de órgãos fi scalizadores. 

A, 13 de j unho de 2023 . 

-
Assessor Executi vo 

Centro Adm ini strati vo Ciro Evange lista 
Avenida Adir Leda, s/n, Bairro Tarumã. Pres ident e Outra/MA. CEP: 65760 - 000 

Site: https://pres ide ntedutra. ma.gov. br/ 
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ESTA DO DO MA RANHÃO 
PR EFE ITURA MUN ICIPAL DE PR ESIDE TE OUTRA 

CN PJ : 06 .138.366/000 1-08 

Ilustríssimo Senhor, 

John Lennon Dias Araújo 

Contador Municipal 

Ao Setor de Contabilidade 

Venho, por meio deste, sol icitar a verificação de recurso orçamentário para 

abertura de processo licitatório para a Contratação de empresa especializada 

na prestação de serviços de pesquisa e comparação de preços no sistema on 

line do "banco de preços" com base nos preços praticados pela administração 

pública referente aos resultados de licitação adjudicados e homologados para 

atender as necessidades da Prefeitu ra Municipal de Presidente Outra - MA, 

solicito à Vossa Senhoria, dotação orçamentária para prosseguimento do 

processo. Segue anexos a relação e quantitativos dos materiais. 

Sem mais para o momento, subscrevemo-nos . 

Presidente Outra - MA, 14 junho de 2023 . 

Assesso r Executivo 

Centro Ad mi nistra ti vo Ciro Evange lista 
Avenida Adir Leda, s/n. Ba irro Taru mà, Pres idente Outra/MA. CE P: 65 760 - 000 

ite: https: .1/pres identedut ra . ma.gov. br/ 



ESTADO DO MA RANHÃO 
PREFEITURA MUN ICIPAL DE PRESIDENTE OUTRA 

CNPJ: 06. 138.366/000 1-08 
•' ~· 

À SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

Presidente Outra - MA, 15 de junho de 2023. 

Miquéias Vanderley Fernandes, 

Assessor Executivo 

Vem-se, por meio deste instrumento, informar a Vossa Senhoria que o 

f objeto do Processo Licitatório pretendido, o qual trata da Contratação de 

empresa especializada na prestação de serviços de pesquisa e comparação de 

preços no sistema online do "banco de preços" com base nos preços 

praticados pela administração pública referente aos resultados de licitação 

adjudicados e homologados para atender as necessidades da Prefeitura 

Municipal de Presidente Outra - MA, está devidamente acobertada de dotação 

orçamentária , a qual está prevista no Orçamento Anual desta municipalidade 

como se vê abaixo: 

• 
\. 

1 PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE OUTRA 
02 PODER EXECUTIVO 
02 03 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 
02 03 00 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 
04 ADMINISTRAÇÃO 
04 122 ADMINISTRAÇÃO GERAL 
04 122 0002 ADMINISTRAÇÃO GERAL 
04 122 0002 2013 0000 MANUTENÇAO E FUNCIONAMENTO DA 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA 

n Lennon Dias Araújo 
Contador Municipal 
CRC Nº013534/0-4 

Centro Administrativo Ciro Evange lista 
Avenida Adir Leda, s/n, Bairro Tarumã, Presidente Outra/MA. CEP: 65760 - 000 

Site: https: //presidentedutra.ma.gov. br/ 
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Ao limo. Senhor 

ESTA DO DO MARAN HÃO 
PR EFE ITU RA MUNI CIPAL DE PR ES IDEN TE OUTRA 

CN PJ : 06. 138.366/000 1-08 

Secretári o Municipa l de Admini stração e Finanças 
Rômulo Carvalho Alves 

Caríssimo senhor, valho-me do presente docd mento para so li cita r-lhe a elaboração de 
Projeto Básico cuj o objeto é: Contratação de empresa especia li zada na prestação de 
serviços de pesqui sa e comparação de preços no sistema on line do "banco de preços'' 
com base nos preços praticados pela admini stração pública referente aos resultados de 

li citação adjudicados e homologados para atender as necess idades da Prefeitu ra 
Municipal de Presidente Outra - MA. 

Pres idente Outra - MA, 16 de junho de 2023. 

Atenciosamente 

Assesso r Executivo 

Centro Ad mini strativo Ciro Evange li sta 
Avenida Adir Leda, s/n, Bairro Tarumã, Pres idente Outra/ MA. CEP: 65760 - 000 

Site: https: //presidentedut ra. ma.gov. br/ 
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ESTADO DO MARAN HÃO 
PR EFEITURA MUN ICIPAL DE PR ES ID ENTE OUT RA 

CN PJ : 06. 138.366/0001-08 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. OBJETO 

Contratação de empresa especiali zada na prestação de serv iços de pesquisa e 

comparação de preços no sistema on line do " banco de preços·· com base nos preços 

praticados pe la admini stração pública referente aos resultados de li c itação adjudicados e 

homo logados para atender as necessidades da Prefe itura Munic ipa l de Presidente Outra 

- MA . 

2. JUSTIFICATIVA 

A pesqui sa de preços para que a Admini stração possa avaliar o custo da 

contratação constitui-se elemento fund amental para instrução dos procedimentos de 

licitação e de contratação, estando prevista em vári as di spos ições legais. com 

obrigato ri edade reconhecida pela Juri sprudência. 

Essa fase da pesqui sa de mercado quase sempre é demorada. pois implica numa 

cri te ri osa busca de preços perante as empresas do ramo do obj eto pre tendido e em 

dive rsos sites da Admini st ração Pública. Assim, vários contatos preci sam ser mantidos 

para que se consiga finali zar a pesqui sa, especialmente quando di z respeito à 

contratação de se rviços ou do obj eto com poucos fo rnecedores no mercado. Adernais. 

há o desafio de identificação da confiab ilidade dos preços co letados, o que ex ige a 

ampliação da captação de dados que possam servir a urna fidedi gna referência dos 

preços de mercado. 

Na práti ca, a fase de pesqui sa de preços pode acabar se pro longando. retendo a 

necessári a atuação dos agentes públicos envo lvidos por semanas ou meses, o que ampli a 

os custos transac ionais, sem necessári a garanti a de um resultado verdadeiramente 

efic iente e efi caz. 

Outross im, a pesqui sa de preços defici ente poderá ense.i ar uma contratação 

su perfatu rada ou inexequ íve l. situações que acabam acarretando preju ízos à 

admini stração pública e ri scos de responsabili zação aos agentes públicos envo lv idos na 

contratação. Tal dificuldade faz com que a pesqui sa de preços se apresente como um 

entrave para a celerid ade na tramitação dos procedimentos de contratação e aquisição, 
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um garga lo a ser superado na condução dos ce rtames. merecendo análi se mais detida e 

propostas de aperfeiçoamento das rotinas até então estabe lecidas. 

Em suma, a estimativa de preços é fund amental para a ati vidade contratual da 

Admini stração, como instrumento de baliza aos valores oferec idos nos certames 

públicos e àqueles executados nas respectivas contratações. com a função precípua de 

garantir que o Poder Público identifique um parâmetro para o valor médio de mercado. 

em re lação um bem ou serviço. 

Portanto, é necessári o que os agentes públicos envo lvidos, na fase interna da 

• li citação ou na gestão contratual , tenham acesso a mecani smos que auxiliem na 

reali zação da pesquisa de preços. imprimindo agilidade aos procedimentos de aferição 

de custos e identificação dos preços referenciais de mercado. 

• 

Importante registrar que_ tanto a Lei ·· nº 8.666/93 como a Lei nº 10.520/2002 

reforçam a necessidade de reali zação da pesquisa d preços pela Ad ministração. 

Em relação à Lei nº 8.666/93. seu art igo 15 defi ne que as compras, sempre que 

possível , deverão balizar-se pelos preços praticados no âmbito dos órgãos e entidades da 

Administração Pública E que o " registro de preços será precedido de ampla pesquisa de 

mercado."' 

Na mesma linha, a Lei do Pregão (Le i 10.520/01 ), define em seu artigo 3º : 

Art. 3°. ·'a fase preparatória do pregão observará o seguinte: '· 

inci so l 11 : ·'dos autos do proced imento constarão ( .. . ) o orçamento, 

elaborado pe lo órgão ou entidade promotora da licitação, dos ben 

ou serviços a se rem licitados:· 

A necessidade de realização de pesq ui sa de preços, disposta pelas referidas 

legislações. fo i regulamentada em níve l federa l por sucess ivas lnstruçõe ormativas e. 

mais recentemente, pe la Instrução normat iva nº 73/2020 de agosto de 2020, que passou 

a exigir a adoção de diversos parâmetros para a rea li zação da pesqui sa de preços. Senão, 

vejamos: 
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Art. 5° A pesq ui sa de preços para fins de determinação do preço 

estimado em processo licitatório para a aq ui sição e contratação de 

serviços em geral será reali zada medi ante a utili zação dos seguintes 
' 

parâmetros, empregados de forma combinada ou não: 

l - Painel de Preços, di sponível no endereço eletrônico 

gov.br/paineldeprecos, desde que as cotações refiram-se a 

aq ui sições ou contratações firmadas no período de até 1 (um) ano 

anterior à data de divul gação do instrumento convocatório; 

II - aq uisições e contratações si milares de outros entes públicos. 

firmadas no período de até 1 (um) ano anterior à data de divulgação 

do instrumento convocatório; 

lil - dados de pesquisa publicada em mídia espec iali zada. de sítios 

eletrônicos especia lizados ou de domínio amplo. desde que 

atuali zados no momento da pesquisa e compreendidos no intervalo 

de até 06 (seis) meses de antecedência da data de divul gação do 

instrumento convocatório, contendo a data e hora de acesso; ou 

IV - pesquisa direta com fo rnecedores, mediante solicitação formal 

de cotação, desde que os orçamentos considerados estejam 

compreendidos no intervalo de até 06 (seis) meses de antecedência 

da data de divulgação do instrumento convocatório . 

O Tribunal de Contas da Uni ão tem. em diversos Acórdãos, reiterado a 

necessidade de que a pesquisa de preços adote parâmetros diversos, não se restringindo 

às cotações reali zadas com potenciais fornecedores: 

A pesquisa de preços para elaboração do orçamento estimativo da 

licitação não deve se restringir a cotações reali zadas junto a 

potenciais fornecedores, devendo ser uti 1 izadas outras fontes como 

parâmetro. a exemplo de contratações públicas similare , sistemas 

referenciai s ;çte preços di 'poníveis, pesquisas na internet em sítios 
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especializados e contratos anteriores do próprio órgão (Acórdão 

713/2019 Plenário) . 

A pesq ui sa d_e preços par:;i elaboração do orçamento estimativo de 
,··~·· 

licitação promov ida por empresa estatal não deve se restringir a 

cotações reali zadas junto a potenciais fornecedores, devendo ser 

utilizadas outras fontes como (Acórdão 2102/2019 Plenário} . 

A pesquisa de preços para elaboração do orçamento estimativo da 

li citação não deve se restringir a cotações rea li zadas junto a 

potenciais fornecedo res. devendo ser uti 1 izadas outras fontes como 

parâmetro, a exemplo de contratações públicas si milares, sistemas 

referenciais de preços di sponíveis. pesqui sas na internet em sítios 

espec iali zados e contratos anteriores do próprio órgão (Acórdão 

1548/2018 Plenário}. 

Ocorre que a adoção de parâmetro di versos pode aumentar muito o tempo de 

duração do procedimento e o próprio custo transacional da licitação, caso a 

Administração não esteja munic;iada com fenamentas que permitam a captação dessas 

referências diversas. de maneira célere e eficaz . 

Se. por um lado, é neces ário avançar na realização de pesquisa de preços com 

parâmetros diversos, por outro. é fundamental adotar so luções que consigam aumentar a 

eficiência deste procedimento. 

Pensando ni sso , esta organização, para atender as ex igências normativas e a 

orientação dos órgãos de controle. dec idiu-se pe la contratação de uma so lução em 

tecnologia de informação que permita a captação eficiente de preços para referenciarem 

nossas estimativas de custos. 
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3. DESCRIÇÃO DETALHADA DO OBJETO E REQUISITOS DA 

CONTRATAÇÃO 

Contratação de empresa que v iabi li ze ferrame nta de pesqui sa e comparação de 

preços praticados pela Administração Pública. através de um sistema de busca baseado 

em res ultados de licitações adj udi cadas e/ou homologadas. nos termos da legislação 

vigente. 

Tal sistema deve conter, no mínimo, as seguintes características: 

o Banco de dados com mais de 250 milhões de preços de produtos e serviços 

e 35,5 milhões de itens (homologados e/ou adjudicadas); 

o Atuali zação di á ri a do banco de dados; 

o Atender a Instrução normati va 73/2020 e IN 65/202 1. 

o Navegadores: Internet Explorer, Google Chrome e Mozila Firefox ; 

o Compatibilidade com o sistema operacional Windows; 

o Fontes de entes públicos di versificadas com no mínimo 687 fontes: 

o Preços de sites de domínio amplo com mai s de 1.388 s ites para consulta. 

o Base de preços de notas fi scais e letrônicas de no mínimo 20 estados, ta is 

o 

como: AC, AL, AM, AP, BA, DF, ES. MA. MT, PA, PE. PI, PR, RJ, RN. 

RO, RR, RS, SE e TO; 

Fontes complementares com preços da tabe la Sinapi , Sicro. Seinfra, Setop. 

Ceasa, Conab. Tabela C MED e Preços BPS - Banco de Preços Ministério 

da Saúde; 

o Permitir a seleção de filtros por: seto ri a l; Catmat/Catser, c idade, reg ião. 

estado, marca. nº pregão. itens sustentáve is. atas de registro de preços. por 

porte M E/E PP, por palavra-chave e preço, unidades de fo rneci mento, 

Uasg/ó rgão, modalidade e por período (dos últimos 30 dias até os últimos lO 

anos); 

o Poss ibilitar a importação de planilhas com di versos itens; 

o Permitir realizar cotação diretamente com fornecedores para obtenção dos 

preços de mercado; 
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o Disponibilizar todos os preços ofertados e aceitos nas licitações das fo ntes 

disponíveis no sistema; 

o Emitir relatórios com os preços se lecionados. com a fonte de origem da 

pesquisa, PDF e EXCEL, com gráficos estatísticos. com Print Screen da ata 

do Comprasnet; com dados comerciais do fo rnecedor, com preço máx imo e 

preço mínimo. O relató ri o ainda deve permit ir a opção de personalização 

para inclusão do logotipo da instituição. dados dos servidores envo lvi dos, 

assinatura digital e emissão de código de QR CODE que comprove a 

autenticidade das informações apresentadas; 

o Relatório de cotação contendo classificação e gráfico pe la Curva ABC 

o Função que permite .0 p licação de .índice de atualização de preços de forma 

automática ; 

o Permitir a inclusão de percentual sobre o preço e timado para composição 

do preço máximo em confo rmidade a in 73 /2020 art. 1 Oº§ 2°; 

o Info rmar a justificativa de qual método matemático foi aplicado na pesquisa 

dos preços; 

o Em itir alertas quando a pesquisa dos preços tem menos de 03 preços e 

apresenta campo para o usuário digitar sua justificativa em conformidade ao 

art. 6 § 4° da in 73/2020; 

o Apresentar alertas quando os preços selecionados não foram das fontes que 

a in 73/2020 o parágrafo 1 º, inci so iv do artigo 5° da in 73 /2020, 

determina "deverão ser priorizados os parâmetros estabelecidos nos incisos i 

e ii ;" 

o Mapa estratégico de fornecedores com filtros regionais; 

o Declaração de competitividade da Lei complementar 123-ME/EPP; 

o Módu lo para consult::rcle planilhas' de custos de serviços de terceirização; 

o Consultar atas de registro de preços e intenções de registro de preços; 

o Acesso ao módulo painel de negociações, consulta de histórico de preços e 

descontos concedidos pelos fornecedores; 
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o Módulo exc lusivo para capacitação continuada através de um banco de 

vídeos com diversos cursos e lives sobre pesqui sa de preços. 

o Consulta de penalidades apenas com o C PJ ou Razão Social do 

fornecedor; 

o Permitir aplicar no mínimo 27 opções de fórmulas de cálculo; 

o Cotação com vários itens - lote; 

o Cálculo automático do va lor unitário x quantidade; 

o Oetalhamento de propostas e lances do pregão; 

o Seleção de preços manualmente; 

o Histórico de vendas do fornecedor ; 

o Sugestão de preços selecionados por outros usuários ; 

o Pesqui sa inteligente; 

o Verificação automática de irregularidades dos preços selec ionados; 

o Exportação de documentos em planilha Exce l; 

o Seleção de preços coi'i1parat ivos; 

o Sistema de elaboração da especificação do objeto - interati vo; 

o Sistema de elaboração do termo de referência - interativo (MODELO AGU) 

múltiplos modelos totalmente editável; 

o Acesso ilimitado de usuários ao módul o e pec ificação do objeto e termo de 

referência; 

o Suporte técnico ao usuário por e-mail e telefone. entre 8h30 e 17h00 de 

segunda a quinta-feira, e sexta-feira das 8h30 às 16h30 pelo período de 

validade da licença. 

o Treinamento aos servidores designados para operar o sistema, visando o 

regular funcionamento do "software'' com a obtenção dos resultados para 

quais foi desenvolvido. 

Descrição UN. QUANT. 

!, ·.·· 
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Contratação de assinatura anual de acesso 

à ferramenta de pesqu1 as de preços 

praticados pel a Administração Pública, Serviço 01 

com sistema de pesquisas baseado na 

Instrução Normativa nº 73 /2020 e 65/202 1 

Valor Total (Anual) 

4. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

R$ 

11 .580,00 

R$ 11 .580,00 

A execução do objeto dar-se-á pelo acesso à ferramenta eletrônica que 

di sponibilize, durante todo o período do contrato, a captação dos preços identificados na 

base de dados, conforme requisitos mínimos acima de lineados. 

5. ENQUADRAMENTO: 

Atiigo 25, da Lei nº 8.666/1993. 

6. JUSTIFICATIVA DA INEXIGIBILIDADE: 

As contratações reali zadas pe los órgãos e entidad s da Admini stração Públ ica 

seguem obrigatoriamente um regime regulamentado por Lei, obri gação essa adv inda do 

dispositi vo constitucional, previsto no artigo 37, inciso XXI. da Constituição Federal de 

1988, o qual determinou que as obras, os serviços, compras e ali enações devem ocorrer 

por meio de licitações. 

A licitação foi o meio encontrado pela Constituição Federal para tornar 

isonômica a participação de interessados em procedimentos que visam supri r as 

necessidades dos órgãos públicos acerca dos serviços disponibilizados por pessoas 

físicas e/ou pessoas j urídi cas nos campos mercadológicos distritai s, municipais, 

estaduais e nacionais, e ainda procurar consegult" a proposta mais vantajosa às 

contratações. 

''i ~' 
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Para melhor entendimento, vejamos o que di spõe o inciso XXI do Artigo 37 da 

CF/1988 : 

(..) 

"XXI - ressalvados os casos espec(ficados na legislação, as 

obras, serviços, compras e alienações serão contratados 

mediante processo de /icilaçc7o pública que assegure igualdade 

de condições a todos os concorrentes, com cláusulas que 

estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as condições 

efetivas da proposta, nos lermos da lei, o qual somente permitirá 

as exigências de qual(ficação técnica e econômica indispensáveis 

à garantia do cumprimento das obrigações. " 

A regu lamentação do exercício dessa atividade ve io com a criação da Lei 

Federal nº 8.666 de 2 1 de j unho de 1993 , mais conhecida como Lei de Lici tações e 

Contratos Administrativos. 

O objeti vo da licitação, portanto, é contratar a proposta mais vantajosa, 

primando pelos princípios da legalidade, impessoalidade, igualdade, moralidade e 

publicidade. Licitar é a regra. 

Entretanto, há aqui sições e contratações que possuem caracteri zações específi cas 

to rnando impossíveis e/ou inviáveis as licitações nos trâmites usuais, tendo em vista a 

impossibilidade de se estabelecer a concorrência entre licitantes. 

Na ocorrência de lic itações impossíveis e/ou inviáveis, a Lei previu exceções à 

regra, ocorrendo as contratações diretas por Inexigibilidade de Licitação. Trata-se de 

contratações reali zadas sob a regência do aiiigo aii . 25 e 26 da Lei 8.666/93, diai1te de 

situações de inviabil idade de competição. 

A inviabilidade de competição não é um conceito simples, que corresponda a 

uma ideia única, mas sim um gênero, que comporta várias moda lidades. Marçal Justen 

Centro Admin istrati vo Ciro Evange li sta 
Avenida Adir Leda, s/n, Bairro Tarumã, Pres ide nte Outra/MA. CE P: 65760 - 000 

Site: https://pres identedutra. ma.gov. br/ 



• 

• 

ESTADO DO MARA NHÃO 
PR EFEITURA MUNICIPAL DE PR ES IDENTE OUTRA 

CN PJ : 06 .138.366/0001-08 

Filho 1 busca sintetizá-la nas situações de: ausência dé pluralidade de alternativas; 

ausência de mercado concorrencial ; imposs ibilidade de julgamento objetivo; ausência 

de definição objetiva da prestação. 

No caso da inexigibilidade, em virtude da inviabilidade de competição, não há 

sentido em se exigir submissão do negócio ao procedimento li citatório se este não é 

apto (ou é prej udicial) ao atendimento do interesse público (objetivo pretendido com 

determinada contratação), pois, a finalidade , a razão de ser do fo rmalismo licitatório, é 

tal atendimento, através de seleção da melhor proposta2 
. 

O ait. 25 da Lei 8.666/93 elencou, em seus mc1 sos, exemplos daquilo que 

caracteriza inviabilidade de competição, dentre eles, o contido no inciso 1, o qual 

permite a contratação direta quando o objeto é exclusivo e não se justifica a realização 

do certame, a saber: 

"Art. 25 É inexigível a licitação quando houver inviabilidade de 

competição, em especial: 

l - para aquisição de materi ais, equipamentos ou gêneros que só 

possam ser fornecidos por produtor, empresa ou representante 

comercial exclusivo, vedada a preferência de marca, devendo a 

comprovação de exclusividade ser feita através de atestado 

fo rnecido pelo órgão de registro do comércio do local em que se 

realizaria a licitação ou a obra ou o serviço, pelo Si ndicato, 

Federação ou Confederação Patronal, ou, ainda, pelas entidades 

equivalentes." 

JUSTEN FILHO, Marça l. Curso de direito ad minis trativo. São Pa ulo : Saraiva, 2005. P. 347. 

2 TORRES, Ronny Charl es Lopes de. Leis de licitações públicas comentadas. 12" ed ição. Sa lvador: Jus 
Pod ivm, 202 1. P. 389 . 
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O caráter exclusivo pode · legitimar uma situação de inex igibilidade quando há 

apenas uma so lução efetivamente apta ao atendimento da demanda administrativa. 

No caso de urna ferramenta como a pretend ida na presente contratação, mais do 

que a simples captação de preços, para fin s de aferição da estimativa de custos, é 

importante que ela agregue outras funcionalidades que a tornem completa. 

Funcionalidades como: elaboração do termo de referência, abrangência de pesquisa a 

partir de mais de 400 portais públicos, disponibilidade de todos os preços ofertados e 

não apenas do preço vencedor da licitação, pesqui sa j unto a fo rnecedores, pesquisa m 

notas fi scais eletrônicas, pesqui sa em planilha de custos para serviços terceirizados. 

Essas funcionalidades, entre outras, tornam a ferramenta completa e a única apta ao 

efeti vo atendimento das demandas admini strativas na área, resguardando efic iência e 

assertividade na complexa tarefa de busca dos preços referenciais. 

Na pesquisa de mercado realizada, apenas a fe rramenta Banco de Preços possui 

as características acima indicadas. 

Além disso, o Banco de Preços possui a inovadora ferramenta "Painel de 

Negociações", que permite ao pregoeiro buscar informações fundamentais para o êx ito 

de sua performance na negociação com o lic itante vencedor. 

Para a caracterização da exc lusiv idade autorizadora da hipótese de 

inex igibilidade licitató ria prev ista no arti go 25 da Le i nº 8.666/93, além da 

• exclusividade comercial do produto, faz-se necessária a identificação de sua necessi

dade específica, demonstrando-se que o objeto pretendido é fo rnecido com 

exclusividade e o único apto ao atendimento do interesse público . 

A inex istência de produtos com confi guração similar e a conjunção de tantas 

fun cionalidades tornam o Banco de Preços a única fe rramenta apta ao atendimento da 

necessidade administrativa. 

O "BA CO DE PREÇOS" possui atestado de exclusividade fo rnec ido pela 

ASSEPRO / NACIONAL. Referido atestado fo i fornecido urna vez que a ferramenta 

"Banco de Preços" possu i as seguintes características que a tomam única, além de 

exc lusiva: 

o Base de preços públi cos com mais de 70 fontes; 
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o Apresenta preços de 906 sites de domíni o amplo com foto do objeto a ser 

cotado; 

o Única ferramenta que apresenta preços de base de notas fiscais eletrônicas de 20 

estados brasileiros, de acordo com a nova lei de licitações 14.133/2021 ; 

o Módulo exc lusivo de cotação direta com fo rnecedor, sendo possível so li citar via 

sistema pedidos de orçamentos para diversos fornecedores com emi ssão de 

relatóri os das empresas que responderam ou não ao pedido de orçamento 

so licitado pela Administração Públi ca; 

o Apresenta não apenas o menor preço da licitação (vencedor), mas sim os preços 

iniciais e finais de todos os licitantes; 

o Módulo para consulta de planilhas de custos de serviços de terceirização; 

o Única base de consulta de preços praticados pela admini stração pública nos 

últimos 1 O anos; 

o Única que apresenta justificati va em rel atório sobre o método matemático 

ap licado na consulta dos preços. conforme r 73/2020; 

o Apresenta hi stórico comercial de preços praticados em licitações vencidas pelos 

fo rnecedores; 

o Emite alertas que a pesquisa de preços não e tá dentro dos parâmetros 

configurados pela Instituição, minimizando erros; 

o Mód ulo para elaboração de especificações de objetos (termo de referência), sem 

limite de usuários; 

o Consulta de atas e intençõe de registro de preços vigentes; 

o Painel de negociações, por meio do CNPJ do fornecedor e a descrição do objeto 

possibilita aos pregoeiros dados relevantes para negociação de preços, 

conseguindo redução de preços e maior economia para a Instituição 

o Emite relatórios com comparativo de preços em atendimento a IN 73 /2020. 

possuindo código de QR CODE para verificação da autenticidade dos dados. 

Ademais, além do baixo custo para a Admini stração. advindo então a 

vantajosidade, verifica -se que a ferramenta "BANCO DE PREÇOS", desenvolvida pelo 

Grupo Negócios Públicos, fo i ideali zada com base na grande dificuldade de se elaborar 

Centro Adm inistrat ivo Ciro Evangelista 
Aven ida Ad ir Leda, s/n, Bairro Tarumã, Pres idente Outra/MA. CEP: 65760 - 000 

Site: https://pres identedutra . ma.gov. br/ 



• 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITU RA MUNICIPAL DE PRES ID ENTE OUTRA 

CNPJ: 06. 138.366/0001-08 

os conceitos de precificação dos produtos utilizados pela Administração Pública, 

principalmente na "pesquisa de preços", motivo pelo qual o desenvolvimento desta 

ferramenta, norteou-se para a instrução dos processos de contratação da Admini stração 

Pública. 

Considerando a necessidade em te r · agilidade na busca de preços, e com o 

objetivo de trazer maior eficiência e economicidade aos certames licitatórios, o 

"BANCO DE PREÇOS" é uma ferramenta de pesquisa de preços visando o 

estabelecimento do valor estimado ou máx imo da contratação, ou seja, um banco de 

dados di ariamente atualizado, sistematizado por regiões, Estados e Municípios, sendo 

alimentado com preços obtidos em licitações efeti vamente contratadas pelo Poder 

Público de todo o Brasil. 

O "BANCO DE PREÇOS" é utilizado por mais de 7.108 (sete mil e cento e 

oito) gestores públicos, onde se destacam alguns usuários como o Tribunal de Contas da 

Uni ão, Controladori a Geral da União, Institutos Federais, Uni versidades, M in istérios, 

Infraero, Funasa, Incra, Prefeituras, Secretarias, Câmaras entre outros. 

Por todo o exposto a contratação da so lução desenvolvida pela empresa P 

CAPACITAÇÃO E SOLUÇÕES LTDA. , com C PJ 07.797.967/0001-95 , pela sua 

exclus ividade, se enquadra na contratação direta por inexigibilidade de licitação, 

prevista no inc. Ido art. 25, da Lei 8.666/93. 

7. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

os casos de atrasos injustificados ou inexecução total ou parcial dos 

compromi ssos assumidos com a Administração ap licar- e-ão as sanções adm ini strativas 

estabe lec idas na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993. 

8. CONTRATO 

O contrato terá vigência de 12 meses, podendo ser prorrogado nos termos do 

arti go 57 da Le i nº 8.666/93. 

9. DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
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Ficará a cargo da fiscalização do Contrato o servidor João Leonardo de Oliveira 

Neto, indicados pela Diretoria de Instrução para Aquisição. 

10. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

9. 1 Comunicar à empresa todas e quaisquer ocorrências relac ionadas com a 

prestação do serviço objeto deste termo de referênc ia; 

9.2 Efetuar o pagamento à contratada em parcela única, até 30 dias após a 

apresentação da Nota Fiscal devidamente atestada e do ace ite da Administração; 

9.3 Fiscalizar a prestação do serviço, podendo sustar, recusar, mandar fazer ou 

desfazer qualquer material que não esteja de acordo com as condições e exigências 

especificadas no termo de referência; 

11. OBJUGAÇÕES DA CONTRATADA 

10.1 Prestar suporte técnico ao usuário por e-mail e telefone, de segunda a quinta

feira das 8:30hrs às l7: 30hrs, sexta- feira de 08:30hrs ás l6: 30hrs pelo período de 

validade da licença, a contar da data de instalação do Software; 

10.2 As garanti as e responsabilidades da Contratada quanto ao desempenho do 

objeto restringem-se à sua compatibi lidade com os dados constantes da documentação 

que o acompanha; 

10.3 A Contratada prestará a Contratante, treinamento aos servidores designados 

para operar o sistema, visando o regular fun cionamento do "software" com a obtenção 

dos resultados para os quais foi desenvo lvido, bem como di sponibilizar versões e 

re leases atualizados do software durante o período da contratação; 

10.4 A Contratada deverá fo rnecer a Contratante acesso ao "software" através de 

login e senha autenticada no site www. bancodeprecos.com.br; 

10.5 A Contratada deverá fo rnecer Manual de Uti li zação da ferramenta; 

12. FORMA DE PAGAMENTO 
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O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, contados a parti r da data de 

apresentação da Nota Fiscal devidamente atestada e do ace ite da Ad mini stração, de 

acordo com as normas de execução orçamentária e finance ira . 

13. PRAZO PARA INÍCIO DA EXECUÇÃO DO SERVIÇO 

As ass inaturas que viabilizam o acesso à fe rramenta deverão estar disponíveis em 

até 03 (três) di as úteis após assinatura do contrato . 

14. VALOR ESTIMADO 

A estimativa de preços será realizada pelo setor responsáve l 

15. PREVlSÃO ORÇAMENTÁRIA 

1 PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE D UTRA 

02 PODER EXECUTIVO 

02 03 SECRETARIA MUNIC IPAL DE ADMIN ISTRAÇÃO E FINANÇAS 

02 03 00 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FI A ÇAS 

04 ADMINISTRAÇÃO 

04 122 ADMINISTRAÇÃO GERAL 

04 122 0002 ADMINISTRAÇÃO GERAL 

04 122 0002 2013 0000 MA UTENÇAO E FUNCIO AME TO DA 

SECRETARIA D E ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

3.3 .90.39 .00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA 

16. DA PROPOSTA 

16. l A proposta deve discrim inar pormenorizadamente o produto cotado. com todos 

os elemento necessários para a afe rição da avali ação técnica dos mesmos; 

16.2 Discriminar o prazo de início do serviço a ser contratado, a partir da assinatura 

do contrato; 

16.3 Conter o nome da proponente, endereço. números do C PJ e da Inscrição 

Estadual ou do Distrito Federal; 
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16.4 Prazo de validade da proposta não inferior a 30 (trinta) dias, a contar da data da 

apresentação; 

16.5 A proposta da empresa deve estar em papel timbrado, datada, assinada, com a 

especificação em conformidade ~om o solicitado; / 

17. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

Elaborado por: 

Aprovo o presente termo de referência em conformidade com o artigo 7°, §2°, inciso 1, 

da Lei de Licitações e Contratos. 

Presidente Outra - MA, 19 de junho de 2023. 

e Despesas 
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AUTORIZAÇÃO 

Na qualidade de ordenador de despesas, autorizo a presente contratação, nos termos da 
requisição anexa, e instauro o presente processo administrativo nº 20230613.001 , com 
base no inciso II do Art. 25 da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações posteriores. 

Cumpra-se. 

Presidente Dutra/MA, 19 de junho de 2023. 
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PODER EXECUTIVO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

PROCESSO INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

PROCESSO DE INEXIGIBILlDADE Nº 01112023 

OBJETO: Contratação de empresa especiali zada na prestação de serviços de pesquisa e 
comparação de preços no sistema on line do "banco de preços" com base nos preços 
praticados pela administração pública referente aos resultados de licitação adjudicados e 
homologados para atender as necessidades da Prefeitura Municipal de Presidente Dutra 
- MA . 

Presidente Dutra/MA, 20 de junho de 2023. 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 
AUTUAÇÃO DE PROCESSO 

Ao vigésimo dia do mês de junho do ano de dois mil e vinte e três, autuo. 
neste setor, este processo administrativo que dará ori gem ao presente processo 
licitatório nas condições abaixo, juntando o edital específico. 

+ DA LICITAÇÃO 

- Processo Administrativo n.º 20230613 .00 1 
- Modalidade: Inexigibilidade de Licitação. 
- Menor Preço Global. 
- Requisitante : Secretaria Municipal de Administração e Finanças . 

+ DO OBJETO DA LICITAÇÃO 

- Descrição: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de pesquisa 
e comparação de preços no sistema on line do ·'banco de preços" com base nos preços 
praticados pela adm ini stração pública referente aos resultados de licitação adjudicados e 
homologados para atender as necessidades da Prefeitura Municipal de Presidente Dutra 
- MA. 
+ ESTIMATIVA DO VALOR 

- R$ 11.580,00 (onze mil quinhentos e oitenta reais) 

+ DAS CONDIÇÕES GERAIS 

- Observações / Justificativas de interesse público: faz se necessária a contratação de 
empresa especializada no fornecimento de assinatura de ferramenta de pesquisa e 
comparação de preços praticados pe la administração pública, vi ando atender as 
necessidades do município. 

+ 'DA CNDICAÇÃO DOS RECURSOS 

- As despesas para atender ao objeto desta inex igibil idade correrão à conta de recursos 
do próprio do Município provenientes da seguinte dotação orçamentária: 

1 PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE DUTRA 

02 PODER EXECUTIVO 

02 03 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMrNISTRAÇÃO E FINANÇAS 

02 03 00 SECRETARIA MUNICIPA L DE ADMIN ISTRAÇÃO E FINANÇAS 

04 ADMINISTRAÇÃO 

Centro Administrati vo Cirn Evange lista 
Avenida Adir Leda, s/n. Bai rro Tarumã, Presidente Outra/MA. CEP: 65760 - 000 

Site: https://presidentedutra. ma.gov .br/ 



• 

• 

• ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE OUTRA 

CNP J: 06.138.366/0001-08 

04 122 ADMINISTRAÇÃO GERAL 

04 122 0002 ADMINISTRAÇÃO GERAL 

04 122 0002 2013 0000 MANUTENÇAO E FUNCIONAMENTO DA SECRETARIA 

DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TE,___ .._,,~ 

Elias Rodngues Li 
Assessor Executivo - Ordenador de Despesas 
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PODER EXECUTIVO 

PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
PESQUISA E CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PESQUISA E COMPARAÇÃO DE PREÇOS 
NO SISTEMA ON UNE DO "BANCO DE PREÇOS" COM BASE NOS 
PREÇOS PRATICADOS PELA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA REFERENTE 
AOS RESULTADOS DE LICITAÇÃO ADJUDICADOS E HOMOLOGADOS 
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
PRESIDENTE OUTRA - MA. 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 01112023 

O Secretário de Administração e Finanças, por determinação do Sr. Assessor Executivo. 
e no uso de suas atribuições legais, vem abrir o presente processo de lnexigibilidade de 
Li citação para contratação de empresa especializada na prestação de serviços de 
pesquisa e contratação de empresa e pecializada na prestação de serviços de pesquisa e 
comparação de preços no sistema on line do ·'banco de preços" com base nos preços 
praticados pela administração pública referente aos resultados de li citação adjudicados e 
homologados para atender as necessidades da Prefe itura Municipal de Pres idente Dutra 
- MA. 

JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO 

O Município de Presidente Dutra - MA, por meio de sua 
Secretaria Municipal de Admini stração e Finanças, visando aumentar a produtividade e 
assertividade a cerca dos preços de produtos e serv iços. reso lveu adqu irir ass inatura 
anual do programa de software de pesquisa e comparação de preços praticados pela 
Administração Pública. 

RAZÃO DA ESCOLHA DA CONTRATADA 

A · razão da escolha da contratada deve-se ao fato da NP 
TECNOLOGIA E GESTÃO DE DADOS LTDA. ser portadora de ca11a de 
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exclusividade nos serviços oferecidos e ser utili zada e reco mendados por órgãos 
fisca lizadores. 

Assim, pelo fato da Empresa P TECNOLOG IA E 
GESTÃO DE DADOS LTDA ser exc lusiva nos serviços prestados confo rme 
comprovam documentação apresentada, faz-se a presente inexigibilidade, nos termos do 
artigo 25 , inciso Ida Le i nº 8.666/93 e suas demais alterações. 

JUSTIFICATIVA DO PREÇO 

O valor cobrado pela NP TECNOLOGIA E GESTÃO DE 
DADOS L TOA à aquis ição assinatura de ferrame nta de pesquisa e comparação de 
preços praticados pela ad mini stração pública para atender as necessidades da Prefeitura 
Munic ipal de Presidente Outra - MA é de R$ 11 .580,00 (onze mil quinhentos e oitenta 
reais). Oportuno ressaltar que esta Empresa é única a distribui r e comercializar os 
serviços especificados no Projeto Bás ico. 

Os recursos, oriundos para o pagamento de referido encargo, 
ficarão por conta da Secretaria Municipal de Ad ministração e Finanças de PRESIDENTE 
OUTRA sob dotação de nº 1 PREFEITURA MUNIC IPAL DE PRESIDENTE DUTRA; 
02 PODER EXECUTIVO; 02 03 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
E FINANÇAS; 02 03 00 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 
FINANÇAS; 04 ADMIN ISTRAÇÃO; 04 122 ADMIN ISTRAÇÃO GERAL; 04 122 0002 
ADMINISTRAÇÃO GERAL; 04 122 0002 2013 0000 MANUTENÇAO E 
FUNCIO AME TO DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS; 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA. 

Assim, através dos e lementos ora apresentados, emito a 
DECLARAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO a seguir: 

Presidente Outra/MA, 2 1 de j unho de 2023. 
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DECLARAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

O Assessor Executivo - Ordenador de Despesas do Município de Presidente 
Outra - MA, Elias Rodrigues Lima, no uso de suas atribuições legais e considerando 
tudo o que consta do presente processo Administrativo de nº 20230613.001 , VEM 
emitir a presente Declaração de lnexigibilidade de Licitação, com fulcro no Inciso I do 
art. 25 da Lei nº 8.666/93 e suas demais alterações, para contratação de empresa 
e pecializada no fornecimento de assinatura de ferramenta de pesquisa e Contratação de 
em presa especializada na prestação de serviços de pesquisa e comparação de preços no 
sistema on line do "banco de preços" com base nos preços praticados pela 
adm inistração pública referente aos resultados de licitação adj udicados e homologados 
para atender as necessidades da Prefeitura Municipal de Presidente Dutra - MA, o va lor 
cobrado da assinatura anual é de R$ 11 .580,00 (onze mil quinhentos e oitenta reais). 

Desta forma, nos termos do art. 26 da Lei nº 8.666/93 , vem comunicar que se 
proceda, de acordo, à devida ratificação. 

Presidente Outra/MA, 21 de junho de 2023 . 

. ma 
Assessor Executivo - Ordenad · de Despesas 
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TERMO DE CONTRATO 

CONTRATO Nº. XXXXXXX 
PROCESSO ADM . Nº.XXXXXXX 
INEXGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº. XXXXX 

CONTRATO N° ............. , QUE ENTRE SI 
CELEBRAM, DE UM LADO, O (NOME DO 
ÓRGÃO OU ENTIDADE CONTRATANTE) 
E, DE OUTRO, A EMPRESA NP 
TECNOLOGIA E GESTAO DE DADOS 
L TOA, NA FORMA ABAIXO ADUZIDA. 

A .... ....... .......... ... , com sede .. .. .... ............ , inscrito no CNPJ/MF sob o n° ........... .. .... , 
daqui por diante denominado CONTRATANTE, neste ato representado pelo seu (cargo), 
(Nome), brasileiro, casado, portador da identidade n° 000000-0 SSP/XX, inscrito no CPF n° 
000.000.000-00, residente e domiciliado nesta cidade, e a empresa NP TECNOLOGIA E 
GESTAO DE DADOS LTDA, inscrita no CNPJ/MF nº 07.797.967/ 0001-95, estabelecida na 
Rua lzabel a Redentora, 2356 - Edif, Loewen, Sala 117, Bairro Centro, CEP 83005-010, São 
José dos Pinhais/PR, doravante de denominada CONTRATADA, por seu representante, o 
Sr. RUDIMAR BARBOSA DOS REIS, brasileiro, casado, empresário, inscrito no CPF nº 
574.460.249-68, Identidade nº 4.086.763-5, têm entre si justo e acordado, celebrar o 
presente contrato, tendo em vista o que consta no Processo nº ... ........ .. ..... .. .......... e em 
observância às disposições da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, resolvem celebrar o 
presente Contrato, decorrente do Termo de Inexigibilidade n ... .. .. ............. , mediante as 
cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1. O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa especializada na 
prestação de serviços de pesquisa e comparação de preços no sistema on fine do "BANCO 
DE PREÇOS" com base nos preços praticados pela administração pública referente aos 
resultados de licitação adjudicados e homologados. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA 

2.1 . O prazo de vigência do presente instrumento é de 12meses, contados a partir da 
liberação de senha e acesso ao Banco de Preços. 

2.2. A prorrogação poderá ser admitida nos termos do artigo 57, §1°, da Lei Federal nº 
8.666/93, mediante a prévia justificativa da autoridade competente. 

2.3. Ocorrendo a hipótese prevista no inciso II, artigo 57, da Lei Federal nº 8.666/93, a 
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duração do contrato poderá sofrer prorrogação por sucessivos períodos, limitada a 60 
(sessenta) meses, desde que cumpridas as formalidades acima indicadas e demostrado, 
nos autos, que a medida importará em obtenção de preços e condições mais vantajosos 
para a administração. 

2.4. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a 
apresentação das propostas. 

2.5. Dentro do prazo de vigência do contrato, os preços contratados poderão sofrer 
reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o Índice Geral de Preços do Mercado 
(IGPM), exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da 
anualidade . 

2.6. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será 
contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

2.7. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, a CONTRATANTE 
pagará à CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando 
a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA 
obrigada a apresentar memória de cá lculo referente ao reajustamento de preços do valor 
remanescente, sempre que este ocorrer. 

2.8. Nas aferições fina is, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o 
definitivo. 

2.9. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer 
formà não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser 
determinado pela legislação então em vigor. 

2.10. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo 
índice oficia l, para reaj ustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo 
aditivo. 

2.11. O reajuste será rea lizado por apostilamento. 

2. 12. Os preços ajustados já levam em conta todas e quaisquer despesas incidentes na 
execução do objeto. 

2.13. O preço aj ustado também poderá sofrer correção desde que reste comprovada a 
ocorrência de quaisquer das hipóteses previstas na alínea "d", do inciso II, do art. 65, da 
Lei nº 8.666, de 1993. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO E DO PAGAMENTO 

3.1. O valor global anual deste contrato é de R$ ... ...... .. ... ..... , conforme proposta da 
CONTRATADA integrante deste instrumento, e será quitado em parcela única, inclusos 
todos os impostos, encargos, taxas, seguros e demais despesas necessárias à sua 
execução. 
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3.2. O pagamento será processado em até 30 dias após a apresentação da nota fiscal, 
devidamente atestada pelo CONTRATANTE, por meio de nota de empenho, mediante 
depósito no Banco do Brasil, ag. 1622-5, conta 464-2. 
3.3. O atraso superior a 90 (noventa) dias da realização do pagamento acima fixado 
incidirá no bloqueio das senhas de acesso à ferramenta, acesso este que será liberado 
novamente após constatada a quitação do citado débito pela Contratante. 

3.4. Quando da ocorrência de eventuais atrasos de pagamento provocados exclusivamente 
pela Contratante, o valor devido deverá ser acrescido de atualização financeira e sua 
apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data do efetivo pagamento, sendo 
os juros de mora calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por 
cento) ao ano, mediante aplicação das seguintes fórmulas: 

I = (TX/100) 
365 

EM = I x N x VP, onde: 

I = Índice de atualização financeira; 
TX = Percentual dn taxa de jures de mora anual; 
EM = Encargos moratórias; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo 
pagamento; 
VP = Valor da parcela em atraso 

CLÁUSULA QUARTA - DO RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS 

4.3. Os serviços que fazem parte do presente contrato serão recebidos provisoriamente em 

até 02 (dois) dias úteis, contados da data da liberação do acesso ao sistema, acompanhado 

de Termo de Recebimento, que deverá ser conferido e assinado por representante da 

CONTRATANTE. 

4.3.1. Constatadas irregularidades na prestação dos serviços, a CONTRATANTE poderá: 

4. 3.1.1. Se disser respeito à especificação, rejeitá-los no todo ou em parte, determinando 

sua readequação ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis. 

4.3.1.2. Na hipótese de readequação, a CONTRATADA deverá fazê-lo em conformidade 

com a indicação da CONTRATANTE, no prazo máximo de 03 (três) dias, contados da 

notificação por escri to, mant ido o preço inicialmente contratado . 
.. 

4.4. O recebimento do objeto dcir.:se-á definitivamente no prazo de 05 (cinco) dias úteis 

após o recebimento provisório, uma vez verificado o atendimento integral das 

especificações contratadas. 
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4.5. Se o acesso à ferramenta Banco de Preços, a qualquer tempo, deixar de permanecer 

disponível por responsabilidade da CONTRATADA, ficará esta sujeita as penalidades 

previstas na cláusula décima e seguintes. 

CLÁUSULA QUINTA- DA FISCALIZAÇÃO 

5.1. A fiscalização do contrato será exercida por representante da Contratante, ao qual 
competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da vigência do contrato e tudo dará 
ciência à Contratada, conforme artigo 67 da Lei 8.666/93. 

5.2. A fiscalização de que trata o subitem acima não exclui nem reduz a responsabilidade 
do licitante vencedor pelos danos causados .diretamente à Contratante ou a terceiros 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato em conformidade com o artigo 
70 da Lei 8.666/93. 

5.3. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante 
deverão ser solicitadas a seus superiores em tempo hábil para adoção das medidas 
convenientes. 

CLÁUSULA SEXTA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

6.1. As despesas decorrentes deste contrato correrão por conta da seguinte dotação 
orçamentária: 
1 PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE DUTRA; 
02 PODER EXECUTIVO; 
02 03 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS; 
02 03 00 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS; 
04 ADMINISTRAÇÃO; 

04 122 ADMINISTRAÇÃO GERAL; 
04 122 0002 ADMINISTRAÇÃO GERAL; 
04 122 0002 2013 0000 MANUTENÇAO E FUNCIONAMENTO DA SECRETARIA DE 

ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS; 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA. 

CLÁUSU LA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES 

7.1- DA CONTRATANTE 

7.1.1. Acompanhar e fiscal izar a execução do objeto deste contrato; 
7.1.2. Efetivar a satisfação do crédito da CONTRATADA, nos precisos termos dispostos 
neste instrumento; 
7.1.3. Prestar quaisquer esclarecimentos que venham a ser ~ormalmente solicitados pela 
CONTRATADA, pertinentes ao objeto do presente pacto. 
7.1.4. Comunicar imediatamente à CONTRATADA qualquer irregularidade constatada na 
execução do objeto, utilizando-se da forma escrita, para que esta possa tomar as medidas 
necessárias. 
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7.1.5. Zelar pelo conteúdo dos produtos contratados, não transferindo acesso ou 
divulgando seu conteúdo a terceiros, sem prévia e expressa autorização da CONTRATADA. 
7.1.6. Notificar à CONTRATADA por escrito e com antecedência, sobre a intenção de 
aplicação de multas, penalidades e quaisquer débitos de sua responsabilidade. 
7.1.7. Fornecer atestado de capacidade técnica quando solicitado, desde que atendidas as 
obrigações contratuais. 

7.2 - DA CONTRATADA 

7.2.1. Executar de acordo com sua proposta, normas legais e cláusulas deste contrato, o 
objeto contratado, assumindo inteira responsabilidade pelo fiel cumprimento de suas 
obrigações; 
7.2.2. Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais resultantes da 
execução do contrato; 

7.2.3 . Manter, durante toda a execução deste contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas para a 
contratação. 
7.2.4. Responsabilizar-se civil, administrativa e penalmente, por quaisquer danos e ou 
prejuízos materiais ou pessoais que venha a causar e/ou causados pelos seus empregados 
ou preposto, ao CONTRATANTE ou a terceiros. 
7.2.5 . Manter canal de atendimento para representá-la durante a execução do contrato e 
para intermediar as solicitações entre as partes, realizada sempre que possível mediante 
mensagens eletrônicas/e-mails, o qual deverá ser aceito pelo CONTRATANTE. 
7.2.6. Notificar à CONTRATANTE sobre a ocorrência de quaisquer irregularidades ou sobre 
a indisponibilidade da ferramenta, durante a execução e vigência do contrato. 

7.3- FORMA DE UTILIZAÇÃO 

7.3.1 . A funcionalidade da ferramenta, sua forma de utilização e prestação do serviço 
encontra-se descrita na Proposta Comercial da CONTRATADA, a qual é parte indissociável e 

• integrante deste instrumento contratual . 

CLÁUSULA OITAVA - BASE LEGAL 

8.1. A presente contratação encontra-se fundada no art. 25, inciso I , da Lei nº 8.666/ 93, 
inexigibilidade de licitação devidamente justificada no Processo Administrativo nº ......... .. 

CLÁUSULA NONA- RESCISÃO 

9.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido: 

a) por ato unilateral e escrito da Admin istração, nas situações previstas nos incisos 
I a XII e XVII do art. 78 da Lei n° 8.666, de 1993, e com as consequências 
indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas 
no Termo de Referência, anexo ao Edital; 
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b) amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei nº 8.666, de 1993. 

9.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à 
CONTRATADA o direito à prévia ampla defesa e ao contraditório. 

9.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão 
administrativa prevista no art. 77 da Lei n° 8.666, de 1993. 

9.4. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, 
conforme o caso: 

I - Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

II- Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

III - Indenizações e multas 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES 

10.1. Em conformidade com o estabelecido nos Artigos 86 e 87 da Lei n° 8.666/93, a 
Contratada que descumprir as condições deste instrumento, ficará sujeita às seguintes 
penalidades: 

I. Pelo atraso inj ustificado multa de mora de até 10% (dez por cento) sobre o valor 
da obrigação, a juízo da Administração; 

II . Pela inexecução total ou parcial das condições deste CONTRATO, a 
Administração poderá garantida a prévia e ampla defesa, aplicar as seguintes 
sanções: 

a. Advertência; 
b. Multa de até 10% (dez por cento) sobre o vaior da obrigação, a juízo da 
Administração; 

e. Suspensão temporária de participação em licitações e impedimento de 
contratar com a Administração por prazo não superior a 02 (dois) anos; 

d. Declaração de inídoneidade para licitar ou contratar com a Ad ministração 
Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até 
que seja promovida sua reabilitação, perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade. 

10.2. A multa, eventualmente imposta à contratada, será automaticamente descontada da 
fatura a que mesma fizer jus, acrescida de juros moratórias de 1% (um por cento) ao mês. 
Caso a contratada não tenha nenhum valor a receber da CONTRATANTE, ser-lhe-á 
concedido o prazo de 10 (dez) dias úteis, contados de sua NOTIFICAÇÃO, para efetuar o 
pagamento da multa. Após esse prazo, não sendo efetuado o pagamento, poderá a 
Administração proceder à cobrança j udicial da multa. 
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10.3. As multas previstas nesta seção não eximem a CONTRATADA da reparação dos 
eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha causar à Administração. 

10.4. A aplicação das multas independerá de qualquer interpelação judicial, sendo exigível 
desde a data do ato, fato ou omissão que lhe tiver dado causa, após instauração de 
Processo Administrativo respeitados os direitos à ampla defesa e ao contraditório . 

10.5. As multas e penalidades serão aplicadas sem prejuízo das sanções cíveis ou penais 

cabíveis, ou processo administrativo. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DAS ALTERAÇÕES 

11.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei n° 

8.666, de 1993. 

11.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessária, até o !imite de 25% (vinte e cinco por 

cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

11.3. As supressões resultantes de acordo celebrados entre as partes contratantes poderão 

exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DOS CASOS OMISSOS 

12.1 Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições 
contidas na Lei n° 8.666, de 1993, na Lei n° 10.520, de 2002 e demais normas federais de 
licitações e contratos administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas 
na Lei n° 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais 
dos contratos. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - PUBLICAÇÃO 

12.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por 
extrato, no Diário Oficial da União, no prazo previsto na Lei n° 8.666, de 1993. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- DO .FORO 

14.1. As partes contratantes elegem o Foro da Comarca de Presidente Dutra - MA para 
dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam 
ser compostos pela conciliação, conforme art. 55, §2º da Lei n° 8.666/93. 

E estando assim as partes, justas e acordadas, assinam o presente Termo de Contrato em 
02(duas) vias de igual teor e fórma, juntamente com as testemunhas abaixo, para que 
produzam seus efeitos legais. 
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Testemunhas 
1. 

e<»··---.. .. , .. , 

• ESTADO DO MARANH/\O 
PREFEITURA MUN ICIPAL DE PR ESIDENTE OUTRA 

CNPJ: 06.138.366/000 1-08 

Presidente Outra - MA, xx de xxxxxxxx de 2023 

Prefeitura Municipal de Presidente Outra - MA 
Contratante 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

Xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
Contratato 

Xxxxxxxxxxxxxxxx 

2. 
~~~~~~~-~~~~~~- ~~~~--~~~~~~~~-

(Nome) 
Identidade: 
CPF: 

(Nome) 
Identidade: 
CPF: 
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INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 011/2023 

RESUMO: 

OBJETO: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de 
pesquisa e comparação de preços no sistema on line do "banco de preços" com base 
nos preços praticados pela administração pública referente aos resultados de licitação 
adjudicados e homologados para atender as necessidades da Prefeitura Municipal de 
Presidente Outra - MA. 
CONTRATADO: NP TECNOLOGIA E GESTÃO DE DADOS L TOA. 
RUA IZABEL A REDENTORA, 2356, EDIF LOEWEN SL 11 7, CENTRO; 
83005-01 O, SÃO JOSÉ DOS PINHAIS - PR 
CNPJ: 07.797.967/0001-95 
VALOR: R$ 11.580,00 (Onze mi! quinhentos e oitenta reais). 

FUNDAMENTO DA INEXiGIBILIDADE- JUSTIFICATIVA 

Fundamento Legal: Inciso 1, do Art. 25, da Lei Federal nº 8.666/93: 

Art. 25. É inexigível a Licitação quando houver inviabilidade de 
competição, em especial : 

1 - para aquisição de materiais, equipamentos, ou gêneros que 
só possam ser fornecidos por produtor, empresa ou 
representante comercial exclusivo, vedada a preferência de 
marca, devendo a comprovação de exclusividade ser feita 
através de atestado fornecido pelo órgão de registro do comércio 
do local em que se realizaria a licitação ou a obra ou o serviço, 
pelo Sindicato, Federação ou Confederação Patronal, ou, ainda, 
pelas entidades equivalentes; 

RAZÃO DA ESCOLHA DO CONTRATADO E DA JUSTIFICATIVA DO PREÇO 

Empresa possui exclusividade nos serviços apresentados preenche todos os 
requisitos necessários para contratação. 
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Presidente Outra/MA, 23 de junho de 2023 . 

Procurador Geral do Município 
limo. Senhor 
Dr. Éder da Silva Lima 
Procurador 
OAB/MA Nº 8451 

Nesta 

Em conformidade com o art. 38 , Parágrafo único da Lei 8.666/93 , 
estamos enviando em anexo o processo de lnexigibilidade, objetivando a 
Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de pesquisa e 
comparação de preços no sistema on line do "banco de preços" com base nos 
preços praticados pela admin istração pública referente aos resultados de 
licitação adjudicados e homologados para atender as necessidades da 
Prefeitura Municipal de Presidente Dut~ra;;..-----..: 

es ima 
Assessor Executivo - Ordena · de Despesas 
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PROCURADQRIA 
GER.AL DO MUNICIPIO 

PARECER JURÍDICO 

PROCESSO n~ 011/2023 
IN'l'ERESSADO: Seeretaria Municipal de Administração e Finanças 
ASSUNTO: CONTRATAÇÃO DE FERRAMENTA DE PESQUISA "BANCO DE 
PREÇOS" 

EMENTA: Administr(;}tivo. lnexígibiliáade do 
Licitação. Art. 2!5, caput e inciso 1, de lei nº 
8.666/93. Contratação da ferramenta de 
pesqtJisas e eom13araçã0 de preCfôS chamada 
"ii$anco qe Ptreços". exclusividade qs forneoeder. 
Possibilidade de procedim~rtto. 

Trata,,,se de solicitação de parecer jurídico acerca da r-egulaFil:;lade Q 

eontinuidade do proGedirnento para aquisição, por inexigibilidade de licitação, d~;s 

serviços especializados de pesquisa e comparação de preços no sistema enliiia do 

"Banco de Preços," e0m base n(ls preç;Js praticados pela administração pública. 

referente aos resultados de licitação adjudicados e homologados para atender as 

necessidades da Prefeitura Municipal de Presidente Outra - MA. 

O procedimento de inexigibilidade de licitação foi autuado sob o nº 

011 /2023 e encaminhado a esta Procuradoria com a documentação pertinente, 

ineluindo a formalização da demanda, parecer de vantajosidade, termo ele 

referência 00m justificativa, ateste de dotação orçamentária, autorização do 

ordenador de despesas, carta de exclusividade, minuta do contrato, orçamento, 

proposta, e aprovação do ordenador de despesa. A empresa contratada para .-a 

~restação dos serviços é a NP TECNOLOGIA E GESTÃO DE DADOS LTDA. it'1scrit 

flO CNPj sob o nº 07.797.96'7/000i -95. 



• 

Ç> fLH'.ldaiJfl®fÜ:o iegal JíJar.a a imexi§ibilidade de iioita~ã~ é ~ U!ét. 2~, 

inciso 1 da Lei Federal 1'19 8 . 666/~3, que 19revê a dispensa da lícitação quando houver 

inviabilidade de ecm1;ietiçàe, ern es[!>ecial quando se tratar de serviços técnieos ele 

natureza s.ingular, c~ri:1 ~rofissiena is ou en-1presas de notória especiaiiza.ção. 

O valor da proposta e do contrato é de R$ 1 '1.580,00 (enie r.nl!, 

quinhentos e oitenta reais), e o prazo ê e vigência do contrato será de i 2 (d0is} 

li - Análise e Fundamentação Jurídica 

O procedimento .para a contratação pretendida, rnediaRte 

inexiglbilidade de licitação, encontra-se em conformidade com o disposto no art. 

25, inciso 1 da Lei nº 8.666/93. A natureza dos serviços a serem prestados pela NP 

TECNOLOGIA E GESTÃO DE DADOS LTDA é técnica e singular, envolvendo a 

pesquisa e comparação de preços no sistema online do "Banco de Preços," com 

base nos preços praticados pela administração pública referente aos resultados de 

licitação adjudicados e homologados. Portanto, a inviabilidade de competição é 

evidente, uma vez que se trata de atividade que requer conhecimeAtos técnicos 

específicos, próprios da contratada. 

Ademais, o c0ntrato celebrado será de caráter temporário, cori:i 

eurªCião de 12 (doze) meses, garantindo assim a observância do princípio da 

eficiência e a possibilidade de revisão ou rescisão do acordo, caso nãc;i mais se 

justifique a continuidade da prestação dos serviços pela contratads:i, 

Ouanto à documentação aprnsentada, foi devidamente verific&.q~ a 

existência de todos os elementos exigidos para a caracteri:z;ação da inexi©lbliiel~fde 

de licitação, 0011forme o disposto no art. 38 da Lei nº 8.666/93. A formalíza.ç~e t:1a, 
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PROCURADORIA 
GERAL 00 MUNICÍPIO 

·-==d 

~.r· .. : 
iiiõli~ .......... 'Bf!!fffJ 
PRES!DENTE 

DUTRA 

demanda, o parecer de vantajosidade, o termo de referência com justificativa, o 

ateste de dotação orçamentária, a autorização do ordenador de despesas, a carta 

de exclusividade e a minuta do contrato são elementos que atestam a regularidade 

A Con$tituição da República, em seu art. 37. XXI. ~ix~ ~ 

obr-i ~atoriedade da Administração Pública em realizar contratações atravé$ de 

XXI ,,.. ressaívad0s os casos especificados n!Q. íefíl$.l:;u).áQ, 
as obras, serviços, compras e aíienaçõ$s ser~Q 

contratados mediante processo de licit<!l.ção púp!í<:ltJ. <'.;/@ 

assegure igualdade de condições a tç;do~ tQS 

concorrentes, com cláusulas qu<,; est~t;J(#.loç§lt:i"t 

obrigações de pagamento, mantidas l:lS con(JiçQe§ 
efetivas d~ proposta, nos termos da, l~i, Q que.! Sfi!r"lii~nt@ 

permitirá as exigênciéls de qualificação téer1ic;<4 ~ 

econômica indispensáveis à g;<rantia do f)l.Jmprirm;mto 
das obrigaçõ?s. 

Percebe~se que a Constituição concedev a possibilida<Je d~ 

~rtmrn.taçã0 sem licitação apenas no$ casos especificados por lei. 

Oiante disso a Lei nº 8.666/93 estabeleceu a figura da dispàP.@a clª 

H@!tação em seu art. 24, e da contraJ.p.ção por inexigibilidade em seu &r-1:, a~ 

(tªn:ibérn conhecida Gomo dispensa por ir1 ~xigibilidade de !içit?ÇãQ). 

As duas espécies, apesar :;e possuírem o mesmo objeto meç!í&tQ, 

possuem diferenças básicas decorrentes ce que no caso da inexigibilidade não há 

possibilidade de competição, já na dispensa a competição é possível, porém, diante 

de determinadas circunstâncias, a Lei facultou alguns casos em que a licitaçê,e 

poderá ser dispensada, ficando na competência discricionária da Administração. 
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Especificamente quanto ao caso em análise, o a.ri. 25 da Lei fi!il 

8.666/93 traz que a licitação é inexigível quando t1ouver inviabilidade dê 

competição, em especial: 

1 - para ;;iqu1s1çao de materiais, equi1'9am$t~t"s, ou 
gêneros qu~ só possam ser fornecidos por produtor, 
empresa ou representante comercial exclusivo, vedada a 
preferência de marca, devendo a comprovação de 
exclusividade ser feita através de atestado fornecido pelo 
órgão de registro do comércio do local em que se 
real izaria a licitação ou a obra ou o ser-viç0, pelo 
Sindicato, Federação ou Confederação Patronal, ou, 
ainda, pelas entidades equivalentes; 

Pois bem, feitas essas considerações, que levam à conclusão <Je 

que no caso presente não há óbice à contratação fundada na inexigibilidade de 

licitação, não se pode esquecer de que essa exclusividade deve estar devidan'lente 

comprovada nos autos. Não é demais lembrar que segundo o po$icionanwnto do 

Tribunal de Contas ela União .. é responsabilidade do agente p(lblic0, responsável 
1 

pela contratação, averiguar a veracidade da declaração de exclusividade . 

Ante o exposto , com base no art. 25, inciso 1 da Lei nº 8.666/9J, 

ópinatr1os pela regularídade e continuidade do procedimento para aquisição dO~ 

~et:v i ços espêcializados de pesquisa e comparação de preços no sistem~ o t:i line ~o. 

•;Banco de Preços," com base nos preços praticados pela administração p(iqlií;Ji~ 

referente aos resultados de licitação adjud icados e homologados, atra).,(í.&R g~ 
, 

inax!gibiliclade de licitação nº 0"11/2023, em favor da empresa NP TEeNO.l0GIA I; 

GESTÃO OE OADOS LTOA,, CNPJ 07.797.967/0001-95. 
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PROCURADQRi/\ 
GERAL 00 MUNiCIPi<: 

Ressalvamos que o presente parecer possui caráter opinativo, não 

abordando o mérito da contratação, mas tão somente a conformidade do 

procedimento de inexigibilidade de licitação em relação à legislação vigente. 

Este parecer é fundamentado na legislação citada e em análise 

técnico-jurídica da documentação apresentada . 

Presidente Outra - MA, 27 de junho de 2023. 

ÊDER 
PROC 
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ESTADO DOM ARA. HÃO 
PR EFE ITURA MUN ICIPAL DE PR ES IDENT E OUTRA 

CNPJ : 06. 138.366/000 1-08 

Presidente Outra/MA, 30 de junho de 2023. 

Controladoria e Ouvidoria-Geral do Município 
limo. Senhor 
Emíl io Carlos Murad Fi lho 
Controlador 

Nesta 

Em conformidade com o art. 38 , Parágrafo único da Lei 8.666/93 , 
estamos enviando em anexo o processo de lnexigibilidade, objetivando a 
Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de pesquisa e 
comparação de preços no sistema on line do "banco de preços" com base nos 
preços praticados pela administração públ ica referente aos resultados de 
licitação adjudicados e homologados para atender as necessidades da 
Prefeitura Municipal de Presidente Outra - MA, com o objetivo de obter parecer 
técn ico de vossa senhoria . 

1ma 
or de Despesas 

Centro Adrnini trativo Ciro Evange lista 
Avenida Adi r Leda, s/n, Bairro Taru mà, Pr siden te Outra/MA. CE P: 65760 - 000 

Site: https: //pres identedu tra.ma.gov. brí 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE DUTRA - MA 
CONTROLADORIA E OUVIDORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

Parecer de Contratação n.º 061/2023 

Processo de Inexigibilidade de Licitação: 011/2023. 

Assunto: Contratação de serviços de pesquisa e comparação de preços no sistema on line 

do "banco de preços" com base nos preços praticados pela Administração Pública referente 

aos resultados de licitação adjudicados e homologados para atender as necessidades da 

Prefeitura Municipal de Presidente Dutra/MA. 

No cumprimento das atribuições estabelecidas nos Art. 31 e 74 da 

Constituição Federal, no Decreto Municipal n º. 045/20211 e demais normas que regulam 

as atribuições do Sistema de Controle Interno do Município de Presidente Dutra, referentes 

ao exercício do controle prévio e concomitante dos atos de gestão e, visando orientar o 

Administrador Público, expedimos, a seguir, nossas considerações. 

1-DOSFATOS 

Foi solicitado ao Setor de Controle Interno, encaminhado pela Comissão 

Permanente de Licitação, solicitando a análise e parecer opinativo, referente à contratação de 

serviços de pesquisa e comparação de preços no sistema online do "banco de preços" com 

base nos preços praticados pela Administração Pública referente aos resultados de licitação 

adjudicados e homologados para atender as necessidades da Prefeitura Municipal de 

Presidente Dutra/MA. 

Em justificativa, a CPL destaca o art. 25, inciso I, da Lei n.º 8.666/93, 

onde elenca sobre a possibilidade de contratação desse objeto mediante inexigibilidade de 

licitação. Ademais, o amparo legal para essa contratação reside, outrossim, no art. 6º, inciso 

II, do mesmo novel. 

10ispõe sobre o tramite do processo de realização de despesa no âmbito do Município de Presidente 
Outra/MA; Regulamente a rotina do Controle Interno a ser exercido pela Controladoria Geral do 
Municípios e dá outras providências. 

Endereço: Avenida Adir Leda, s/n, Bairro Tarumã, 
Centro Administrativo Ciro Evangelista - Presidente Outra/MA. CEP: 65760 - 000 

Site: https://presidentedutra. ma.gov .br/ 

t 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE DUTRA - MA 
CONTROLADORIA E OUVIDORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

Fora apresentado documento do setor contábil desta municipalidade 

dispondo sobre a existência de recursos destinados a este tipo de contratação. 

Considerando os aspectos jurídicos que lastreiam esse processo, assim 

como, a análise por parte da Procuradoria do Município em seu parecer jurídico, se faz 

prudente a análise do valor a ser adquirido o produto e documentação da empresa ora 

contratada. 

É o relatório . 

DA FUNDAMENTAÇÃO 

A licitação, como se sabe, corresponde ao processo administrativo voltado 

à seleção da proposta mais vantajosa para a contratação desejada pela Administ;ração Pública 
1 

e necessária ao atendimento do interesse coletivo. 

As normas gerais acerca da licitação e contratos administ,rativos estão 

contidas na Lei n.0 8.666/ 93, bem como na Constituição Federal que consagra princípios e 

regras fundamentais acerca da organização do Estado. A licitação é regida por princípios 

gerais que interessamª. toda a atividade administrativa, como os mencionados pelo art. 37, 

caput, da Constituição Federal, quais sejam, legalidade, impessoalidade, moralidade, 

publicidade e eficiência . 

Contudo, existem alguns princípios específicos que acentuam as 

peculiaridades do procedimento licitatório, em especial, do formalismo, da competitividade; 

do julgamento objetivo, da vinculação ao instrumento convocatório, do sigilo das propostas, 

da isonomia, da adjudicação compulsória, dentre outros contidos no art. 3° da Lei n.º 

8.666/ 1993. 

A Constituição Federal estabelece como regra a obrigatoriedade de 

licitação para obras, compras, serviços e alienações da Administração Pública, conforme 

disposto no inciso XXI, do art. 37, do texto constitucional: 

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes 
da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá 

Endereço: Avenida Ad ir Leda, s/n, Ba irro Tarumã, 
Centro Administrat ivo Ciro Evangelista - President e Outra/MA. CEP: 65760 - 000 

Site : https://presídentedutra.ma.gov .br/ 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE DUTRA - MA 
CONTROLADORIA E OUVIDORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e 
eficiência e, também, ao seguinte: 

( ... ) 

XXI - ressalvados· os casos especificados na legislação, as obras, serviços, 
compras e alienações serão contratados mediante processo de licitação 
pública que assegure igualdade de condições a todos os concorrentes, com 
cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as 
condições efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente 
permitirá as exigêncil!s de qualificação técnica e econômica indispensáveis 
à garantia do cumprimento das obrigações. 

Entretanto, algumas situações em que são previamente estabelecidas na 

legislação, a regra de licitar cede espaço ~ princípio da economicidade ou outras .razões que 

revelem rútido interesse público em casos em que a licitação é dispensada ou considerada 

inexigível. 

' De acordo com Jorge Ulisses Jacoby Fernandes2 isso ocorre, pois, "o 

princípio constitucional da licitação, como todas as regras de Direito, não tem valor absoluto, 

devendo ser coordenado com os outros princípios do mundo jurídico". 

A chamada "licitação dispensável" verifica-se em situações em que, 

embora teoricamente seja inviável a competição entre particulares, o procedimento licitatório 

afigura-se inconveniente ao interesse público, pois .. em determinados casos especiais, 

previstas em lei, que facultam a não realização da licitação pelo administrador, que em 

princípio era imprescindível. 

Anote-se que o art. 25, da Lei nº 8.666/ 93, muito embora especifique três 

hipóteses de inexigibilidade em seu~ incisos, ostenta função normativa autônoma no caput, 

de modo que o rol de hipóteses possui natureza meramente exemplificativa. Para 

configuração da inexigibilidade basta, portanto, que esteja suficientemente caracterizada a 

inviabilidade de competição. 

Nesse sentido, explica Marçal Jus ten Filho: 

2 FERNANDES, Jorge Ulisses Jacoby. Contratação Direta sem Licitação. Sª ed, Brasília Jurídica, 2004, p. 
178. 

Endereço: Aven ida Adi r Leda, s/n, Bairro Ta rumã, 
Centro Administrativo Ciro Evangel ista - Presidente Outra/MA. CEP: 65760 - 000 

Site: https://presidentedutra.ma.gov .br / 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE DUTRA - MA 
CONTROLADORIA E OUVIDORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

Deve-se ressaltar que o caput do art. 25 apresenta função normativa 
autônoma, de modo que uma contratação direta poderá nele se fundar 
direta e exclusivamente. Não se impõe que a hipótese seja enquadrada 
em um dos incisos do referido art. 25, os quais apresentam natureza 
exemplificativa. ( ... ) A redação do art. 25 determina, de modo 
inquestionável, que as hipóteses referidas nos incisos são meramente 
exemplificativas. Portanto, pode haver inviabilidade de competição que 
não se enquadre em nenhuma das situações referidas nos três incisos 
do art. 25. Um exemplo seria a contratação de um determinado 
fornecedor de serviços ou produtos dotados de elevada complexidade 
e grande sofisticação, relativamente a atividades dotadas de grande 
potencial nocivo em caso de falha. Configurando-se inviabilidade de 
competição numa situação que não se enquadra nos três incisos do art. 
25, a contratação será alicerçada diretamente no caput do dispositivo. 
GUSTEN FILHO, Marçal. Comentários à lei de licitações e contratos 
administrativos. 15.ed. São Paulo: Dialética, 2012. p. 409) 

A comprovação de notória especialização do profissional ou empresa deverá 

ser feita através de documentação que demonstre incontestavelmente a qualidade da empresa 

ou a especialidade e notório saber do profissional. A comprovação deverá ser feita, no que 

couber, através de prova de desempenho anterior (atestados), publicações, estudos, trabalhos já 

realizados, organização, relação de equipamentos e aparelhamento técnico, relação dos 

profissionais integrantes da equipe técnica, etc . 

No que diz respeito à justificativa do preço, cumpre observar que os atos que 

antecedem qualquer hipótese de contratação direta não recebem um tratamento diferenciado, 

nem simplificador, daqueles que precedem a contratação mediante o procedimento licitatório. 

O agente público está obrigado a seguir um procedimento administrativo destinado a assegurar 

a prevalência dos princípios jurídicos fundamentais aplicáveis a toda contratação pública. 

Permanece o dever de buscar e concretizar a melhor contratação possível. 

Em 2015, o Tribunal de Contas da União foi ainda mais específico em 

apontar diferenças entre o procedimento de justificação de preços na inexigibilidade e na 

dispensa de licitação: 

Endereço: Avenida Ad ir Leda, s/n, Bairro Tarumã, 
Centro Administrat ivo Ciro Evangelista - Presidente Dutra/MA. CEP : 65760 - 000 

Site: https://presidentedutra.ma.gov .br / 

t 



• 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE DUTRA- MA 
CONTROLADORIA E OUVIDORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

"Quanto ao preço, é certo que, mesmo nos casos de contratações 
diretas, deve ser justificado, a teor do art. 26, III, da Lei 8.666/93. 
Ressalte-se que este Tribunal tem entendido que a apresentação de 
cotaç6es junto ao mercado é a forma preferencial de se justificar o 
preço em contratações sem licitação (dispensa de licitação), devendo 

ser cotadas, no mínimo, 3 propostas válidas de empresas do ramo; ou, 
caso não seja viável obter esse número de cotações, deve-se apresentar 
justificativa circunstanciada (Informativo TCU 188/2014). E, nos 
casos de inviabilidade de licitação, este Plenário se manifestou, 
conforme subitem 9.1.3 do Acórdão 819 /2005, no sentido de que, para 
atender o disposto no inciso III do art. 26 da Lei de Licitações, poder
se-ia fazer uma comparação entre os preços praticados pelo fornecedor 
exclusivo junto a outras instituições públicas ou privadas." 

Portanto, a justificativa do preço em contratações diretas (art. 26, parágrafo 

único, inciso III, da Lei 8.666/ 1993) deve ser realizada, preferenciahnente, no caso de 

inexigibilidade, mediante comparação com os preços praticados pelo fornecedor junto a outras 

instituições públicas ou privadas (AC 1565/ 15 - Plenário). 

Por outro lado, não é desconhecido que por diversas vezes a pesquisa de 

preços é inviável ou mesmo torna-se muito morosa, haja vista o reiterado desinteresse das 

empresas em elaborar propostas sem qualquer garantia de contratação. Nesses casos, a atividade 

administrativa não deve ficar à mercê de circunstâncias de mercado, retardando uma contratação 

direta e até causando eventuais prejuízos ao órgão, por dificuldades na pesquisa de preços . 

Sendo este o caso, recomenda-se, portanto, que o setor responsável pela 

pesquisa de preços demonstre as dificuldades encontradas na prática, como forma de justificar, 

por exemplo, a não obtenção do rrúnimo de três propostas. 

Na jurisprudência do TCU, é possível identificar a preocupação do Tribunal 

em relação a fatores externos que podem prejudicar a correta e célere instrução de um processo 

de contratação. Diante de eventuais dificuldades na pesquisa de preços, basta o gestor 

comprovar a existência dessas limitações, evitando asslffi que o processo de contratação se 

arraste no tempo (acórdão n.0 2.203/2005 1 ªCâmara). 

Endereço: Avenida Adir Leda, s/n, Bairro Tarumã, 
Centro Administrativo Ciro Evangelista - Presidente Outra/MA. CEP : 65760 - 000 

Site: https://presidentedutra.ma .gov. br / 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE DUTRA - MA 
CONTROLADORIA E OUVIDORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

Ademais, encontra-se o processo instruído, com a apresentação de todos os 

documentos necessários, de forma que não restam dúvidas quanto a licitude do processo de 

contratação direta. 

DO PARECER 

Nesse sentido, elenca-se a: 

Relação de Documentos juntados/ análise de documentação: 

a) Capa do Processo; 
b) Solicitação de abertura de processo assinada pelo Assessor Executivo 
da Secretaria Municipal de Administração para D Assessor Executivo -
Ordenador de Despesa, acompanhada com a proposta de serviços a serem 
executados; 
c) Informação de crédito orçamentário solicitada pelo Secretário 
Municipal de Administração e finanças para o Contador Municipal; 
d) Dotação orçamentária informada e disponibilizada para a 
contratação; 
e) Documentos habilitarórios da Fornecedora; 
f) Autorização para realização da despesa; 
g) Despacho da Autoridade Ordenadora de Despesas; 
h) Autuação do processo; 
i) Portaria nomeando a equipe da Comissão Permanente de Licitação -
CPL; 
j) Justificativa da Contratação e Fundamentação Legal; 

Minuta do Contrato; k) 
1) Parecer Jurídico; 

Destarte, verificado o atendimento aos preceitos legais que regem a 

matéria, acompanhamos o entendimento exarado pela Procuradoria Geral do Município, por 

meio de seu parecer e opinamos FAVORAVELMENTE decretação da inexigibilidade de 

licitação na Contratação de serviços de pesquisa e comparação de preços no sistema online 

do "banco de preços" com base nos preços praticados pela Administração Pública referente 

aos resultados de licitação adjudicados e homologados para atender as necessidades da 

Prefeitura Municipal de Presidente Dutra/ MA, com a Empresa NP TECNOLOGIA E 

GESTÃO DE DADOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº . 07.797.967 / 0001-95, em 

conformidade com o artigo 25, inciso I, "e", da Lei n.º 8.666/ 93. 

Endereço: Aven ida Adir Leda, s/n, Ba irro Tarumã, 
Cent ro Administrativo Ciro Evangelista - Presidente Dut ra/MA. CEP : 65760 - 000 

Site : https://presidentedutra.ma.gov.br/ 
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Presidente Dutra/ MA, 30 de junho de 2023. 

EMÍLIO CARLOS MURAD FILHO 

Controlador e Ouvidor Geral do Município - CGM 

Orrnt,~ 
EnMio Carlos Murad Filho 

ContTololk>r e Ouvidor ~rol 
do Munlc1pio 

Decreto N" 164/22 

Endereço: Avenida Adir Leda, s/n, Bairro Tarumã, 
Centro Administrativo Ciro Evangelista - Presidente Dutra/MA. CEP : 65760 - 000 

Site: https:l/presidentedutra.ma.gov .br/ 
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~:~ rADO DO MARANHÃO 
PR EFEITURA M UNICIPA L C'E PR ES IDENTE OU TRA 

CNPJ: 06. 138.3 66/000 1-08 

TERMO DE RATIFICAÇÃO 

O limo. Sr. Assessor Executivo - Ordenador de Despesas, Elias 
Rodrigues Lima, VEM, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o que 
determina o art.26 da Lei 8.666/93 e suas alterações, considerando o que 
consta do presente processo administrativo, RATIFICAR a declaração de 
lnexigibilidade de licitação para: Contratação de empresa especializada na 
prestação de serviços de pesquisa e comparação de preços no sistema on line 
do "banco de preços" com base nos preços praticados pela administração 
pública referente aos resultados de licitação adjudicados e homologados para 
atender as necessidades da Prefeitura Municipal de Presidente Outra - MA, 
determinando que se proceda a publicação do extrato devido. 

Presidente Outra, 04 de julho de 2023 . 

Elias Rodrig a 
Assessor Executivo - Ordenado de Despesas 

Cer.tro Ad min istrativo Ciro Evange lista 
Avenida Adir Leda. s/n. Bairro Tarumà, Presidente Dutra/M . CEP: 65760 - 000 

Site: https ://pre ídenredutra. nrn .gov. br/ 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEIT URA MUNICIPAL DE PRESIDENT E OUTRA 

CNPJ: 06.I38 .366/0001-08 

EXTRA TO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 011/2023 

O secretário de Administração e Finanças da Prefeitura Municipal de Presidente 
Dutra - MA, em cumprimento da ratificação procedida pelo Sr. Assessor 
Executivo Ordenador de Despesas, Elias Rodrigues Lima, faz publicar o extrato 
resumido do Processo de Inexigibilidade de Licitação a seguir: PROCESSO DE 
INEXIGIBILIDAOE DE LICITAÇÃO Nº 01112023 OBJETO: Contratação de 
empresa especializada na prestação de serviços de pesquisa e comparação de 
preços no sistema on line do ''banco de preços·· com base nos preços praticados 
pela administração pública referente aos resultados de licitação adjudicados e 
homologados para atender as necessidades da Prefeitura Municipal de Presidente 
Outra - MA FA VORECIOO: NP TECNOLOGIA E GESTÃO DE DADOS 
LTOA, C.N.P.J. : 07.797.967/0001-95 VALOR: R$ 11.580,00 (Onze mil 
quinhentos e oitenta reais). FUNDAMENTO LEGAL: Inciso I do Art. 25 da Lei 
Nº 8.666/93. Declaração de Inexigibilidade emitida pelo Secretário de 
Administração e Finanças. Ra iticada pelv Sr. Assessor Executivo Ordenador de 
Despesas de Presidente Dutra/MA, Elias Rodrigues Lima. 

Presidente Outra/MA, 04 de julho de 2023 . 

Secretaria Munici al de A c mí nistração e F inanças 

Centro Administrativo Ciro Evange lista 
Avenida Adir Leda. s.ln, Bai rro Taru mã, Presidente Outra/MA. CEP: 65760 - 000 

Site: https://pres identedu1n.111a.gov.bri 
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EXTRATO DA RATIFICAÇÃO 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 011/2023 

O Assessor Executivo - Ordenador de Despesas, Elias Rodrigues Lima, 
no uso de suas atribuições e em cumprimento da ratificação procedida 
pela Secretaria Municipal de Administração e Finanças, faz publicar o 
extrato da ratificação do processo de lnexigibilidade de Licitação 
Nº011 /2023 OBJETO: Contratação de empresa especializada na 
prestação de serviços de pesquisa e comparação de preços no sistema 
online do "banco de preços" com base nos preços praticados pela 
administração publica referente aos resultados de licitação adjudicados 
e homologados para atender as necessidades da Prefeitura Municipal 
de Presidente Outra - MA FAVORECIDO: NP TECNOLOGIA E 
GESTÃO DE DADOS LTDA, C.N.P.J : 07.797.967/0001-95 VALOR: R$ 
11.580,00 (Onze mil quinhentos e oitenta reais). FUNDAMENTO 
LEGAL: Inciso li do Art. 25 da Lei Nº 8.666/93. Declaração de 
lnexigibilidade emitida pelo Secretário Municipal de Administração e 
Finanças e ratificada pelo Sr. Elias Rodrigues Lima- Assessor 
Executivo - Ordenador de Despesas. 

Presidente Outra/MA, 04 de julho de 2023 . 

•-----El ias Rodrigues Lima 
Assessor Executivo - Ordenador de Despesas 

ESTADO DO MARANHÃO , 
DIARIO OFICIAL 

Avenida Adir Leda, S/N, Bairro Tarumã 
Centro Administrativo Ciro Evangelista 

CEP: 65.760-000 1 Presidente Outra - MA 

EXTRATO DO CONTRATO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 012/2023- SRP 

CONTRATO Nº 05071-PE PARTES: Prefeitu ra Municipa l de Presidente 

Dutra/MA, através do Fu ndo Municipal de Assistência Social de outro lado a 

empresa E. MACHADO DE SOUSA - ME; C. N.P.J. nº 07.756.902 /0001-00, 

est abelecida na Rua Luís Teixeira n 310, Centro, Presidente Dutra- MA, 

OBJETO DO CONTRATO: ContrataçãÕ de empresa especia lizada no 

fornec imento de urnas fu nerár ias, vestimentas e prestação de serviços de 

t ra nslado e formalização para atender a demanda da Secretaria Municipal de 

Assistência Socia l de Pres idente Dutra-MA. DATA DA ASSINATURA: 05 de julho 

de 2023. 04 FUN DO MUN ICIPAL DE ASS ISTENCIA SOCIAL 02 PO DER 

EX ECUTIVO 02 24 FUNDO. MUN. DE ASSISTENCIA SOCIAL 02 24 00 FUNDO. 

MUN. DE ASSISTENCIA SOCIAL 08 ASSSISTEN CIA SOCIAL 08 244 ASSISTENCIA 

COMUNITÁRIA 08.244 0107 PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA 08 244 0107 2110 

0000 IMPLEMENTAÇÃO DOS BEN EFÍCIOS EVENTUAIS: FUN ERAL 3.3.90.32.00 -

MATE RIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA - 1.500.00-01 

001 3.3.90.32.00 - MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO 

GRATU ITA - 1.600.00-SOO 000, BASE LEGAL: Lei Federa l 10.S20/02 Lei Federal 

n2 8.666/93 e suas alterações posteriores. VALOR TOTAL: R$ 166.350,00 

(Cento e sessenta e seis mi l trezentos e cinqu en ta reais). PRAZO DE VALI DADE 

DO CONTRATO até OS de jul ho de 2024 a conta r a assinatura do cont rato. 

ASSINATURAS: Pelo Contratante: lzabela Mar Doval - Secretária de Assistência 

Social e Pela Contratada : Eva nilde Machado de Sousa, Proprietár ia da 

em presa. Pres idente Dutra - MA, OS de j~l ho de 2023. Publique-se. 

Raimundo Alves Carvalho Prefeito 

Secretário 

Rômulo Carvalho Alves ~ 

Site: www.presidentedutra.ma.gov.br Instituído pela Lei Municipal N° 676 de 01 de Março de 2021 
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ESTADO DOMARA, 'HAO 
PREFEITURA MUN ICI PAL DE PR ES ID ENTE OUTRA 

CN PJ: 06 .138.366/0001-08 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N.º 011/2023 
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO 

Pelo presente, considerada a ata de julgamento do processo em epígrafe, adjudicamos 
proponente abaixo registrada: 

NP TECNOLOGIA E GESTÃO DE DADOS LTDA 
RUA IZABEL A REDENTORA,2356, EDF LOEWEN SL 117, CENTRO, SÃO 
JOSÉ DOS PINHAIS, PARANÁ 
CEP: 83005-010 
CNPJ: 07.797.967/0001 -95 

MENOR PREÇO GLOBAL 

Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de 
pesquisa e comparação de preços no sistema on line ào '·ba nco de 1 

preços" com base nos preços praticados pe la aclmi nistraçãoj 
pública refe rente aos resultados de licitação adjudi cados e 
homologados para atender as necessidades da Prefeitura Municipal 
de Presidente Dutra - MA. 

TOTAL GERAL 
1 1 

1 VALOR 
1 

R$ 11.580,00 

R$ 11.580,00 

ONZE MIL QUINHENTOS E OITENTA REAIS 

Centro Adm ini strati vo Ciro Evangelista 
Avenida Adir Leda, s/n, Bairro Taru mà. Pres idente Outra/MA. CEP: 65760 .. 000 

Site: https: //pres id~ntedutra.ma.gov .br/ 
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E TADO DO iVL' RAN HÂO 
PREFE ITURA MUN ICIPAL DE PR ES !DENTE OUTRA 

CN PJ : 06.1 38.366/000 1-08 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N.º 011/2023 
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

Homologo o processo em epígrafe e mani festo minha concordância com a adjudicação 
em favor da proponente abaixo registrado: 

NP TECNOLOGIA E GESTÃO DE DADOS L TDA 
RUA IZABEL A REDENTORA~ 2356, EDF LOEWEN SL 117, CENTRO, SÃO 
JOSÉ DOS PINHAIS, PARANÁ. 
CEP: 83005-010 
CNPJ: 07.797.967/0001-95 

MENOR PREÇO GLOBAL 

Contratação de empresa especiali zada na prestação de serviços de 1 

pesqui sa e comparação de preços no sistema on line do .. banco de 
preços" com base nos preços prat icados pela admin istração li 

pública referente aos resultados de licitação adjud icados e 
homologados para atender as necessidades da Prefe itura Municipal 1 

de Presidente Dutra - MA. 1 

TOTAL GERAL l 

VALOR 

R$ 11 .580,00 

R$ 11.580,00 

ONZE MIL QUINHENTOS E OITENTA REAIS 

Presidente Dutra - MA. 05 de julho de 2023 . 
... -.. . 

Elias Rodri gues irna 
Assessor E ecutivo - Ordena 1or de Despesas 

C ntro Administrati vo Ci r F:vangeiista 
Avenida Adir Leda. s/n, Bairro Taru mà. Presidente Outra/MA. CEP: 65 760 - 000 

Site: htrps://pres idented utra . nn.gov .br/ 
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ESTA DO DO M A RA NH ÃO 
PREFEITU RA MUNICIPAL DE PR ES IDENTE OUTRA 

CN PJ : 06. !38 .366/000 1-08 

TERMO DE CONTRATO 

CONTRATO Nº.050701.001 
PROCESSO ADM. Nº.20230613.001 
INEXGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº. 011/2023 

CONTRATO NºOS0701 QUE ENTRE SI 
CELEBRAM, DE UM LADO, O 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E 
FINANÇAS E, DE OUTRO, A EMPRESA 
NP TECNOLOGIA E GESTAO DE 
DADOS L TOA, NA FORMA ABAIXO 
ADUZIDA. 

A Prefeitura Municipal de Presidente Dutra - MA, por meio da Secretaria de Administração 
e Finanças, com sede na Avenida Adir Leda, s/n, bairro Tarumã inscrito no CNPJ/MF sob o 
n° 06.138.366/0001-08daqui por diante denominado CONTRATANTE, neste ato 
representado pelo seu Assessor Executivo - Ordenador de Despesas, El ias Rodrigues 
Lima, brasileiro, casado, inscrito no CPF n° 104.271.553-04, residente e domiciliado nesta 
cidade, e a empresa NP TECNOLOGIA E GESTAO DE DADOS LTDA, inscrita no 
CNPJ/ MF nº 07.797.967/0001 -95, estabelecida na Rua lzabel a Redentora, 2356 - Edif, 
Loewen, Sala 117, Bairro Centro, CEP 83005-010, São José dos Pinhais/PR, doravante de 
denominada CONTRATADA, por seu representante, o Sr. RUDIMAR BARBOSA DOS 
REIS, brasileiro, casado, empresário, inscrito no CPF n°574.460.249-68, Identidade n° 
4.086.763-5, têm entre si justo e acordado, celebrar o presente contrato, tendo em vista o 
que consta no Processo n° 20230613.001 e em observância às disposições da Lei n° 
8.666, de 21 de junho de 1993, resolvem celebrar o presente Contrato, decorrente do 
Termo de Inexigibilidade n.011/2023, mediante as cláusulas e condições a seguir 
enunciadas . 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1. O presente contrato tem por objeto a Contratação de empresa especial izada na 
prestação de serviços de pesquisa e comparação de preços no sistema online do "banco de 
preços" com base nos preços praticados pela administração pública referente aos 
resultados de licitação adjudicados e homologados para atender as necessidades da 
Prefeitura Municipal de Presidente Dutra - MA. 

CLÁUSULA SEGUNDA- DA VIGÊNCIA 

2.1. O prazo de vigência do presente instrumento é de 12meses, contados a partir da 
liberação de senha e acesso ao Banco de Preços. 

2.2. A prorrogação poderá ser admitida nos termos do artigo 57, §1 °, da Lei Federa l n° 
8.666/93, mediante a prévia justificativa da autoridade competente. ~ 

Centro Ad ministrativo Ciro Evange lista 
vcnida Adir 1.eda, s/n, Ba irro Tarumà. Presidcnte Dutra·'MA. CE P: 65760 - 000 

Site: ht tps:lipresidcn tedu tra .mn .gov. br' 
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2.3. Ocorrendo a hipótese prevista no inciso II, artigo 57, da Lei Federal n° 8.666/ 93, a 
duração do contrato poderá sofrer prorrogação por sucessivos períodos, limitada a 60 
(sessenta) meses, desde que cumpridas as formalidades acima indicadas e demostrado, 
nos autos, que a medida import~rá em obtenção de preços e condições mais vantajosos 
para a administ ração. 

2.4. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a 
apresentação das propostas. 

2.5. Dentro do prazo de vigência do contrato, os preços contratados poderão sofrer 
reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o Índice Geral de Preços do Mercado 
(IGPM), exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da 
anualidade. 

2.6. Nos reajustes subsequentes ao primeiro,. o interregno mínimo de um ano será 
contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

2.7. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, a CONTRATANTE 
pagará à CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando 
a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA 
obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor 
remanescente, sempre que este ocorrer. 

2.8. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajUste será, obrigatoriamente, o 
definitivo. 

2.9. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer 
forma não possa mais ser uti114pdo, será adotado, em substituição, o que vier a ser 
determinado pela legislação então em vigor. 

2.10.' Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo 
índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo 
aditivo. 

2. 11 . O reajuste será realizado por apost ilamentc. 

2.12. Os preços ajustados já levam em conta todas e quaisquer despesas incidentes na 
execução do objeto. 

2.13. O preço ajustado também poderá sofrer correção desde que reste comprovada a 
ocorrência de quaisquer das hipóteses previstas na alínea "d", do inciso II, do art. 65, da 
Lei n° 8.666, de 1993. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO E DO PAGAMENTO 

3. 1. O valor global anual deste contrato é de R$ R$ 11.580,00 (onze mil quinhentos e 
cinquenta e oíto reais), conforme proposta da CONTRATADA integrante deste instrumento, 

Centro Administrativo Ciro E angelista 
venida Adir Leda, s/n, Bairro Tarumã, Presidente Outra/MA. CEP: 65760 - 000 

iccr: http :llpn::sidcntedutrn, ma.gov. br/ 
-: .P't' ' 
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CNPJ: 06.1'' 8.366/0001-08 

e será quitado em parcela única, inclusos todos os impostos, encargos, taxas, seguros e 
demais despesas necessárias à sU-d execução. 

3.2. O pagamento será processado em até 30 dias após a apresentação da nota fisca l, 
devidamente atestada pelo CONTRATANTE, por meio de nota de empenho, mediante 
depósito no Banco do Brasil, ag. 1622-5, conta 464-2. 
3.3. O atraso superior a 90 (noventa) dias da real ização do pagamento acima fixado 
incidirá no bloqueio das senhas de acesso à ferramenta, acesso este que será liberado 
novamente após constatada a quitação do ci tado débito pela Contratante. 

3.4. Quando da ocorrência de eventuais atrasos de pagamento provocados exclusivamente 
pela Contratante, o valor devido deverá ser acrescido de atualização financeira e sua 
apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data do efetivo pagamento, sendo 
os juros de mora calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por 
cento) ao ano, mediante aplicação das seguintes fórmulas: 

I = (TX/100) 
365 

EM = I X N X VP, onde: 

I = Índice de atualização financeira; 
TX = Percentual da taxa de juros de mora anual ; 
EM = Encargos moratórias; 
N =Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo 
pagamento; 
VP = Valor da parcela em atras9 

CLÁUSULA QUARTA - DO RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS 

4 .3. Os serviços que fazem parte do presente contrato serão recebidos provisoriamente em 

até 02 (dois) dias úteis, contados da da ta da liberação do acesso ao sistema, acompanhado 

de Termo de Recebimento, que deverá ser conferido e assinado por representante da 

CONTRATANTE. 

4.3.1. Constatadas irregularidades na prestação dos serviços, a CONTRATANTE poderá : 

4.3.1.1. Se disser respeito à especificação, rejeitá -los no todo ou em parte, determinando 

sua readequação ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis. 

4.3.1.2. Na hipótese de readequação, a CONTRATADA deverá fazê- lo em conformidade 

com a indicação da CONTRATANTE, no prazo máximo de 03 (três) dias, contados da 

notificação por escrito, mantido o preço inicialmente contratado. 

4.4. O recebimento do objeto dar-se-á definitivamente no prazo de 05 (cinco) dias úteis 

após o recebimento provisório, uma vez verificado o atendimento integral das 

especificações contratadas. 

Centro dmini trativo Cir Evangeli ta 
A enida dir Leda, n, Bairro Tarumã, Pre idente Outra! A. 

ilc: http .//prr.: identedutra.ma.gov.br/ 
EP: 6 - 60 - 000 
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4.5. Se o acesso à ferramenta Banco de Preços, a qualquer tempo, deixar de permanecer 

disponível por responsabilidade da CONTRATADA, ficará esta sujeita as penalidades 

previstas na cláusula décima e seguintes. 

CLÁUSULA QUINTA - DA FISCALIZAÇÃO 

5.1. A fiscalização do contrato será exercida por representante da Contratante, ao qual 
competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da vigência do contrato e tudo dará 
ciência à Contratada, conforme artigo 67 da Lei 8.666/93. 

5.2. A fiscalização de que trata o subitem acima não exclui nem reduz a responsabilidade 
do licitante vencedor pelos danos causados diretamente à Contratante ou a terceiros 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato em conformidade com o artigo 
70 da Lei 8.666/93. 

5.3. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante 
deverão ser solicitadas a seus superiores em tempo hábil para adoção das medidas 
convenientes. 

CLÁUSULA SEXTA- DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

6.1. As despesas decorrentes deste contrato correrão por conta da seguinte dotação 
orçamentária : 
1 PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE OUTRA; 
02 PODER EXECUTIVO; 
02 03 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS; 
02 03 00 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS; 
04 ADMINISTRAÇÃO; 

04 122 ADMINISTRAÇÃO GERAL; 
04 122 0002 ADMINISTRAÇÃO GERAL; 
04 122 0002 2013 0000 MANUTENÇAO E FUNCIONAMENTO DA SECRETARIA DE 

ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS; 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES 

7.1 - DA CONTRATANTE 

7. 1.1. Acompanhar e fiscalizar a execução do objeto deste contrato; 
7.1.2. Efetivar a satisfação do crédito da CONTRATADA, nos precisos termos dispostos 
neste instrumento; 
7.1.3. Prestar quaisquer esclarecimentos que venham a ser formalmente solicitados pela 
CONTRATADA, pertinentes ao objeto do presente pacto. 
7.1.4. Comunicar imediatamente à CONTRATADA qualquer irregularidade constatada na 
execução do objeto, utilizando-se da forma escrita, para que esta possa tomar as medidas 

necessárias. ~ 

entro Administrati vo iro Evangelista 
Avenida Adir Leda, sln, Oairro Tarumã. Presidente Outra/MA. ·r : 65760 - 000 

ite: hups://presidentcdutra.ma.go .br/ 
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7.1.5. Zelar pelo conteúdo dos produtos contratados, não transferindo acesso ou 
divulgando seu conteúdo a terceiros, sem prévia e expressa autorização da CONTRATADA. , 
7.1.6. Notificar à CONTRATADA por escrito e com antecedência, sobre a intenção de 
aplicação de multas, penalidades e quaisquer débitos de sua responsabilidade. 
7.1.7. Fornecer atestado de capacidade técnica quando solicitado, desde que atendidas as 
obrigações contratuais. 

7.2 - DA CONTRATADA 

7.2.1. Executar de acordo com sua proposta, normas legais e cláusulas deste contrato, o 
objeto contratado, assumindo inteira responsabilidade pelo fiel cumprimento de suas 
obrigações; 
7.2.2. Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais resultantes da 
execução do contrato; 

7.2.3. Manter, durante toda a execução deste contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas para a 
contratação. 
7.2.4. Responsabilizar-se civil, administrativa e penalmente, por quaisquer danos e ou 
prejuízos materiais ou pessoais que venha a causar e/ou causados pelos seus empregados 
ou preposto, ao CONTRATANTE ou a terceiros. 
7.2.5. Manter canal de atendimento para representá-la durante a execução do contrato e 
para intermediar as solicitações entre as partes, realizada sempre que possível mediante 
mensagens eletrônicas/e-mails, o qual deverá ser aceito pelo CONTRATANTE. 
7.2.6. Notificar à CONTRATANTE sobre a ocorrência de quaisquer irregularidades ou sobre 
a indisponibilidade da ferramenta, durante a execução e vigência do contrato. 

7.3 - FORMA DE UTILIZAÇÃO 

7.3.1. A funcionalidade da ferramenta, sua forma de utilização e prestação do serviço 
encontra-se descrita na Proposta Comercial da CONTRATADA, a qual é parte indissociável e 
integrante deste instrumento contratual. 

CLÁUSULA OITAVA- BASE LEGAL 

8.1. A presente contratação encontra-se fundada no art. 25, inciso I, da Lei nº 8.666/93, 
inexigibilidade de licitação devidamente justificada no Processo Administrativo nº 
20230613.001. 

CLÁUSULA NONA - RESCISÃO 

9.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido: 

a) por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos 
I a XII e XVII do art. 78 da Lei n° 8.666, de 1993, e com as consequências 
indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas 
no Termo de Referência, anexo ao Edital; 

venida 
entro Admini tra1ivo ir E angeli t 

dir Leda. s n, Bairro Tarumã, Prc identc Du1ra! 1A. 
ite: http. :llprc. idcntedutra.ma.gov.br/ 

FP: 65760 - 000 
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b) amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei n° 8.666, de 1993. 

9.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à 
CONTRATADA o direito à prévia ampla defesa e ao contraditório. 

9.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão 
administrativa prevista no art. 77 da Lei n° 8.666, de 1993. 

9.4. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, 
conforme o caso: 

I - Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

II- Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

III - Indenizações e multas 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES 

10.1. Em conformidade com o estabelecido nos Artigos 86 e 87 da Lei n° 8.666/93, a 
Contratada que descumprir as condições deste instrumento, ficará sujeita às seguintes 
penalidades: 

I. Pelo atraso injustificado multa de mora de r.ité 10% (dez por cento) sobre o valor 
da obrigação, a juízo da Administração; 

II. Pela inexecução total ou parcial das condições deste CONTRATO, a 
Administração poderá garantida a prévia e ampla defesa, aplicar as seguintes 
sanções: 

a. Advertência; 
b. Multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor da obrigação, a juízo da 
Administração; 

c. Suspensão temporária de participação em licitações e impedimento de 
contratar com a Administração por prazo não superior a 02 (dois) anos; 

d. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até 
que seja promovid::i sua reabiiítação, perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade. 

10.2. A multa, eventualmente imposta à contratada, será automaticamente descontada da 
fatura a que mesma fizer jus, acrescida de juros moratórios de 1 % (um por cento) ao mês. 
Caso a contratada não tenha nenhum valor a receber da CONTRATANTE, ser-lhe-á 
concedido o prazo de 10 (dez) dias úteis, contados de sua NOTIFICAÇÃO, para efetuar o 
pagamento da multa. Após esse prazo, não sendo efetuado o pagamento, poderá a 
Administração proceder à cobrança judicial da multa. 

Centro Administrativo Ciro Evangelista 
Avenida Adir Leda. s!n, Bairro Tarumã. Presidente Outra/MA. EP: 6 760 - 000 

Site: https.:Jlpre identedutra.ma.gov.brí 
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10.3. As multas previstas nesta seção não eximem a CONTRATADA da reparação dos 
eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha causar à Administração. 

10.4. A aplicação das multas independerá de qualquer interpelação judicial, sendo exigível 
desde a data do ato, fato ou omissão que lhe tiver dado causa, após instauração de 
Processo Administrativo respeitados os direitos à ampla defesa e ao contraditório. 

10.5. As multas e penalidades serão aplicadas sem prejuízo das sanções cíveis ou penais 
cabíveis, ou processo administrativo. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS ALTERAÇÕES 

11 .1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei n° 

8.666, de 1993. 

11.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas <:ondiçôes contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessária, até o limite de 25% (vinte e cinco por 

cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

11.3. As supressões resultantes de acordo celebrados entre as partes contratantes pcx:!erão 

exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DOS CASOS OMISSOS 

12.1 Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições 

contidas na Lei nº 8.666, de 1993, na Lei n° 10.520, de 2002 e demais normas federais de 
licitações e contratos administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas 
na Lei n° 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais 
dos contratos. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - PUBUCAÇÃO 

12.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a pubhcação deste instrumento, por 
extrato, no Diário Oficial da União, no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- DO FORO 

1:.L As p~~':'s contratantes elegem o Foro da Comarca de Presidente Outra - MA para 
dmm1r os 1Jt1g1os que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam 
ser compostos pela conciliação, conforme art. 55, §2º da Lei nº 8.666/93. 

E estando ~ssim a~ partes, justas e acordadas, assinam o presente Termo de Contrato em 
02(duas) vias de 1~ual teor e forma, juntamente com as testemunhas abaixo, para que 
produzam seus efertos legars. 

1 
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Presidente Outra - MA, 05 de julho 2023. 

Prefeitura Municipal d re ·dente Outra - MA 
Contratante 

Elias Rodrigues Lima 
Assessor Executivo Ordenador de Despesas 

NP TECNOLOGIA E 
GESTAO DE DADOS 

Assinado de forma digital por NP 
TECNOLOGIA E GESTAO DE 
DADOS LTDA:07797967000195 
Dados: 2023.07.05 14:21 :23 -03'00' L TDA:07797967000195 

NP TECNOLOGIA E GESTÃO DE DADOS L TOA 
Contratado 

1. Testemunha 
CPF: 

Rudimar Barbosa dos Reis 
Sócio Admin istrativo 
CPF: 574.460.249-68 

2. Testemunha 
CPF: 

Centro dmini lrativ iro -vang lisa 
Avenida dir Leda, 'n. Bairro 1 ruma, 1 re idente utra M, CEP; -760 - 000 

ite: https:' pre ídent duzra. ma.go.,, .br/ 
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EXTRA TO DO CONTRA TO 
INEXIGIBlLIDADE Nº 01112023 

CONTRA TO -o 050501 /2023. PARTES : PREFEITURA MUNICIPAL DE 
PRESIDENTE OUTRA/MA E A EMPRESA NP TECNOLOGIA E GESTÃO DE 
DADOS L TDA, RUA IZABEL A REDENTOíZA. 23 56. EDlF. LOWEN SL 117. 
CENTRO, SÃO JOSÉ DOS PINHAIS, PR, CNPJ: 07 .797.967/0001-95 . OBJETO DO 
CO TRATO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PESQUISA E COMPARAÇÃO DE PREÇOS O 
SISTEMA ON UNE DO " BANCO DE PREÇOS"' COM BASE NOS PREÇOS 
PRATICADOS PELA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA REFERENTE AOS 
RESULTADOS DE LICITAÇÃO ADJ UDICADOS E HOMOLOGADOS PARA 
ATE DER AS NECESS IDADES DA PREFEITURA MUN ICIPAL DE 
PRESIDENTE OUTRA - MA. DATA DA ASSINATURA: 05 DE JULHO DE 2023. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRI A: 1 PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE 
DUTRA; 02 PODER EXECUTIVO; 02 03 SECRETARIA MUN ICIPAL DE 
ADMI ISTRAÇ.ÃO E FINANÇAS; 02 03 00 SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS; 04 ADMINISTRAÇÃO; 04 122 
ADMINISTRAÇÃO GERAL; 04 122 0002 ADMINISTRAÇÃO GERAL; 04 122 0002 
20 13 0000 MANUTENÇAO E FUNC IONAMENTO DA SECRETARIA DE 
ADMINISTRAÇÃO E FlNANÇAS;3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS-PESSOA JURÍD!C:A. BASE LEGAL: LEI FEDER/ \L Nº 8.666/93, 
SUAS ALTERAÇÕES E DEMA IS NORMAS ATINENTES À ESPÉCIE. VALOR 
TOTAL: R$ 11. .580.00 (ONZE MJL QUINHENTOS E OITENTA REAIS). PRAZO 
DE VALIDADE DO CONTRA TO: 12(DOZE) MESES A CONTAR D DA TA DE 
ASSINATURA DO CO, TRATO. ASSINATURAS : PELO CONTRATANTE: ELIAS 
RODRIGUES LIMA, ASSESSOR EXECUTIVO- ORDENADOR DE DESPESAS. 
PELO CONTRATADO: RUDIMAR BARBOSA DOS RE IS SÓCJO 
ADMI NISTRADOR. 

PRESIDENTE DUTRA. - MA, 05 DE JULHO DE 2023. 

PUBLIQUE-SE. 

ELIAS ROD iES LIMA 
ASSESSOR EXECUTiVO -- ORDEt ."DOR DE DESPESA 

Centro Adm inistrativo Ci ro Evange ii sra 
Avenida Adi r Leda, j n, Bairro Tarumã, Presidente Durra'MA. CEP: 65760 - 000 

Site: https://pres iden tedulra. ma .gov. br/ 
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SUMÁRIO 
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TERCEIROS 

EXTRATO DO CONTRATO .... 

• EXTRATO DO CONTRATO 

INEXIGIBILIDADE N2 011/20 23 

CONTRATO N2 050701/2023. PARTES: PREFEITURA MUN ICIPAL DE 

PRESIDENTE OUTRA/MA E A EMPRESA NP TECNOLOGIA E GESTÃO DE DADOS 

LTDA, RUA IZABEL A REDENTORA, 2356, EDIF. LOWEN SL 117, CENTRO, SÃO 

JOSÉ DOS PINHAIS, PR, CNPJ: 07 .797.967/ 0001-95. OBJETO DO CONTRATO: 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

PESQUISA E COMPARAÇÃO DE PREÇOS NO SISTEMA ON LINE DO "BANCO DE 

PREÇOS" COM BASE NOS PREÇOS PRATICADOS PELA ADMINISTRAÇÃO 

PÚB LICA REFERENTE AOS RESULTADOS DE LICITAÇÃO ADJUDICADOS E 

HOMOLOGADOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA PREFEITURA 

MUNICIPAL DE PRESIDENTE OUTRA - MA. DATA DA ASSINATURA: OS DE 

JULHO DE 2023. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 1 PREFEITURA MUNICIPAL DE 

PRESIDENTE OUTRA; 02 PODER EXECUTIVO; 02 03 SECRETARIA MUNICIPAL DE 

ADMIN ISTRAÇÃO E FINANÇAS; 02 03 00 SECRETARIA MUNICIPAL DE 

ADM INISTRAÇÃO E FINANÇAS; 04 ADMINISTRAÇÃO; 04 122 ADMIN ISTRAÇÃO 

GERAL; 04 122 0002 ADMINISTRAÇÃO GERAL; 04 122 0002 2013 0000 

MANUTENÇAO E FUNCIO NAMENTO DA SECRETARIA DE ADM INISTRAÇÃO E 

FINANÇAS;3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA. 

BASE LEGAL: LEI FEDERAL N2 8 .666/ 93, SUAS ALTERAÇÕES E DEMAIS NORMAS 

ATI NENTES À ESPÉCIE. VALOR TOTAL: R$ 11.580,00 (ONZE M IL QU INHENTOS E 

•

/TENTA REAIS) . PRAZO DE VALIDADE DO CONTRATO: 12(DOZE) MESES A 

ONTAR DA DATA DE ASSINATU RA DO CONTRATO. ASSINATURAS: PELO 

CONTRATANTE: ELIAS RODRIGUES LIMA, ASSESSOR EXECUTIVO- ORDENADOR 

DE DESPESAS. PELO CONTRATADO: RUDIMAR BARBOSA DOS REIS - SÓCIO 

ADM INISTRADOR. 

PRESIDENTE OUTRA - MA, 05 OE JULHO DE 2023. 

PUBLIQUE-SE. 

ESTADO DO MARANHÃO .,. 
DIARIO OFICIAL 

Avenida Adir Leda, S/N, Bairro Tarumã 
Centro Administrativo Ciro Evangelista 

CEP: 65.760-000 1 Presidente Outra - MA 

.... 1 

ELIAS RODRIGUES LI MA 

ASSESSOR EXECUTIVO - ORDENADOR DE DESPESAS 

EXTRATO DE CONTRATO 

EXTRATO DE CONTRATO n• 07071/2023. Origem: Pregão Eletrônico n2 

002/2023. Proc.Administrativo nº 2604001/2023. Contratante: Câmara 

Municipa l de Presidente Ou t ra/MA, inscrita no CNPJ sob o nº 

07 .07 1.582/0001-46. Contratada: F TE~AMO & CIA LTDA, inscrita no CNPJ de 

nº 01.672.176/0001-52, representada neste ato pe la Srª. Francisca Neta do 

Nasc imento Teramo, inscrita no CPF nº 253 .848.804-49. Valor do contrat o: R$ 

211.006,00 (duzentos e onze mi l e se is reais). Objeto : Contratação de 

empresa especia lizada em fornec imento de móveis e eletrodomésti cos, 

destinados à real ização das atividades da Câmara M un icipa l de Pres idente 

Ou t ra/MA. Dotação Orçamentaria - PODER 01 - PODER LEGISLATIVO; ORGÃO 

01 - CÂMARA MUNICIPAL; UNIDADE 01 - CÂMARA MUN ICIPAL; 01. 031. 

0001.2001.0000 - MAN . FUNC. DAS ATIV. ADMINISTRATIVAS; ELEMENTO DE 

DESPESA: 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO. Vigência: 12 (doze) meses. 

Data da Assinatura: 07/07/ 2023 . Presidente Outra - MA, 07 de j u lho de 2023. 

Rica rd o Lui s Lucena Rodr igues - Presidente da Câmara Municipa l. 

Raimundo Alves Carvalho Prefeito 

Secretário 

RômuloCarvalhoAlves ... 

Site: www.presidentedutra.ma.gov.br Instituído pela Lei Municipal N° 676 de 01 de Março de 2021 
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